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EMENDA N9 001 (SUBSTITUTIVO) 

Dê-se a seguinte redação ao Projeto: 

"PROJETO DE LEI N9 2f75-CN 

Extlnpe contribui. IGbre benefldOl d8 PreYldieda 
SocIal, dllp6e IGbre a sltulçlo dOi lpoaentadOl que retoriwn l 
ItiYld8de, e d' outras pro,ldêftdu. 

O Congresso Nacional decreta: 
I 

Art. '19 Ficam revogados os itens VI, VII e VIlI, do artigo 69 e 
o item VI, renumerando-se o item VII, do artigo 79, da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, para efeito de extinção da contribuição pre­
videnciária incidente sobre aposentadorias, pensi5cs c auxilios­
doença mantidos pelo Instituto Nacional de Previdéncia Social 
(INPS)'. 

Parágra~o único. A extinção a que se refere este artigo estende­
se às contribuições de aposentados para o Instituto de Prévidéncla e 
Assistência dos Servidores do Estado (IPASE). 

Art. 29 Os incisos II e IQ e o § 69 do artigo 39, acrescido de um 
§ 79, o § 19 do artigo 10 e o artigo 12 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973, passam a ter a seguinte redaçào: 

"A[t.39 .. ; .................................... . 
11 - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 

(um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês de' afastamento da ativi­
dade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em perlodo 
não superior a 48 (quarenta e oito) meses; 
. 1Il- para o abono de permanéncia em serviço, 1/36 

(um trinta e seis avos) da soma dos salários de contribuição 
imediatamente anteriores' ao més da entrada do requeri­
mento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em 
período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 69 Não 5C\'ão considerados, para' efeito de fixação do 
salário-de-beneficio, os aumentos que excedamos limites le­
gais, inclusive os voluntariamente concedidos nos 36 (trinta c 
seis) meses imediatamente anteriores ao inicio do beneficio, 
salvo, quanto aos empregados, se resultantes de, promoções 
reguladas por normai gerais da empresa, admitidas pela 
legislação do trabalho. de sentenças normativas ou de reajus-, 
tamentos salariais obtidos pela categoria respectiva. 

§ 79 O valor mensal das aposentadorias de que trata o 
inciso)) não poderá exceder 95% (noventa e cinto por cento) 
,do salário-de-beneficio. 

Art. 10 .................................. . 

§ 19 Para o segurado do sexo masculino que continuar 
em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, o valo,r da 
aposentadoria, referido no item I, será acrescido de 3% (trés 
por cento) do salário-de-beneficio para cada novo ano 
completo de atividade abrangida pela previdência social, até 
o máximo de 95% (noventa e cinco por,cento) desse salário 
aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Art. 12 O aposentado pela, previdência social que voltar 
a trabíJ.\har em atividade sujeita ao regime da Lei n9 3.807, de 
26 de agosto de 1960, será novamente filiado ao sistema, 
sendo-lhe assegurado, em caso de afastamento definitivo da 
atividade, ou, por morte, aos seus dependentes, um pecúlio 
correspondente ao total de suas contribuições nesse perlodo, 
acrescido da correção monetâria e juros de 4% (quatro por 
cento) ao ano, sem direito a outras prestações, exceto o 
salário-família e as que decorrerem da sua condição de 
aposentado. 

§ 19 Em caso de acidente de trabalho: 
I - o aposentado terá direito aos serviços' previstos na 

Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 1967, e a optar, na 
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hipótese de invalidez. pela transformação de sua aposentado­
ria previdenciária em aposentadoria acidentária; 

11 -. a pensão por morte será a acidentária. se mais 
vantajosa. 

S 29 O aposentado por invalidez que retornar à ativida­
de terá cassada a sua aposentadoria." 

Art. 39 O aposentado que. na forma da redação anterior do ar­
tigo 12 da Lei .n9 5.890. de 8 de junho de 1973. estiver recebendo 
abono de retorno à atividade, terá este cancelado e restabelecida sua 
aposentadoria com os acréscimos a que já houver· feito jus até a 
vigência desta lei. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor a 19 de maio de 1975. revoga­
dos os artigos 26. 27 e 28 da Lei n9 5.890. de 8 de junho de 1973. e de­
mais di posições em contrário. 

JusdOceçio' 

O substitutivo ora apresentado pretende, unicamente. dar nova 
feição. em termos de técnica legislativa. ao projeto do Governo; 

Se o projeto modifica ou revoga dispositivos da legislação ante­
rior é aconselhável. na medida do possível. que se faça a citação ex­
pr.essa no próprio texto .que determina essa modificação ou revoga­
ção. 

Reuniu-se num s6 artigo todas as modificações introduzidas na 
Lei n9 5.890. de 8 dejunho de 1973. 

Quanto à situação dos aposentados que retornam à atividade. 
prereriu-se. ao invés de dar um tratamento novo como faz o projeto. 
estabelecer nova redação ao artigo 12 da Lei n9 5.890. de 8 de junho 
de 1973. aproveitando. com adaptações. o texto do art. 19 do De­
creto-lei n9 66, de.21 de novembro de 1966. 

A disposição transitória ficou isolada no art. 39 

A única alteração no projeto do Governo consta do parágrafo 
único do art. 19 que extingue as contribuições de aposentados para o 
IPASE. Trata-se de medida considerada necessária par:.\ se evitar 
tratamentos diversos na Previdência Social, o que aliás. é a finalida­
de do projeto governamental. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1975. - Laerte Vieira. 

EMENDA N'OO2 

Dê-se ao § 19 do art. 29 redação nestes termos: 

"§ I 9 Afastando-se da nova atividade terá o segurado 
direito a um pecúlio equivalente ao dobro das contribuições 
realizadas. acrescido de correção monetária e juros de quatro 

por cento. ao ano. sem direito a outras prestações. exceto o 
salário-família e os serviços. Ocorrendo o falecimento do 
segurado antes do afastamento da atividade o pecúlio será 
devido aos seus dependentes." 

JustlOceçio 

Em outra emenda de nossa autoria mandamos dar nova redação 
ao § 39 do art. 64 da Lei Orgânica da Previdéncia Social, a fim de asse­
gurar a correção monetária do valor do pecúlio quando ocorrer a 
invalidez ou morte do segurado antes de completar o período de 
carência, a fim de dar tratamento idêntico a pecúlios devidos pelo 
lNPS. 

Outro não é o objetivo desta emenda que, tal como ocorre como 
o pecúlio anteriormente referido deve ser pago no valor correspon­
dente ao dobro da contribuição recolhida, pelo segurado, ao INPS, 
por se tratar, no caso, nào s6 da devolução da contribuição por ele 
paga como também duque, em seu nome, é paga pelo empregador. 

Sala das Sessões, em \3 de abril de 1975.- Senador Franco 
Montoro. 

- EMENDA N9003 

Acrescente-se ao art. 29 um parágrafo, que passará a ser o de n9 

2 (renumerando-se os demais). e que terá a seguinte redação: 

"§ 29 f: garantida aos aposentados que retornarem ao 
trabalho antes da vigência da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973, a percepção do pecúlio na forma prevista na legislação 
anterior, integrado também das contribuições do empre­
gador." 

J ustilicação 

Os aposentados que retornaram ao trabalho após a vigência da 
Lei n9 5.890, de 8 de jijnho de 1973, são. beneficiados pelo presente 
projeto, uma vez que terão restabeleci das as suas aposentadorias 
com os acréscimos a que houverem feito jus. Entretanto. os aposen­
tados que retornaram à atividade antes da Lei n9 5.890. não terão 
esse beneficio, visto como já percebiam a aposentadoria integral. 
Assim, face aos preceitos constitucionais da isonomia e do direito 
adquirido, devem ser respeitadas as situações jurídicas já constitui­
das dos aposentados que voltaram a trabalhar anteriormente à vigén­
cia da Lei n~ 5.890, visando à formação de um pecúlio constituído 
não só pelas suas próprias contribuições como, ainda, pelas contri· 
buições do empregador, agora abolidas, pelo presente projeto, para a 
formaçào do pecúlio. 
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Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Deputado Caatidlo 
Sampaio. 

EMENDA N9 004 

Inclua-se como § 29, do att. 29, renumerando·se os demais, o se­
guinte parágrafo: 

"I:: assegurado o direito ao pecúlio a que se refere o § 39 
do artigo 59 da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960,.nas cpn­
dições ali previstas, aos amparados pelos artigos 22 e 29 da 
Lei n9 5.890, de 8 dejunho dç 1973." 

Justificação 

A Lei ·n9 5.890, de 8-6-73, ao criar o abono de retorno àativi­
dade, ressalvou a situação dos aposentados e daqueles que, à época 
de sua yigência, tivessem preenchido os requisitos e requerido a 
aposentadoria, no que se refere ao pecúlio previsto na Lei n9 3.807, 
de 26-8-60, como se vê nestes dispositivos: 

"Art. 22. Aos aposentados por tempo de serviço, velhi~ 
ce e em gozo de aposentadoria especial, que se encontrarem 
em atividade na data da vigé;nciada presente lei, é ressalvado 
o direito ao pecúlio a que se refere o § 39 do art. 59 da Lei n9 
3.807, de 26 de agosto de 1960, nas condições previstas. 

Art. 29. O regime instituído no art. 12 não se aplica aos 
aposentados anteriormente à data da vigência desta lei, nem 
aos segurados que, até a mesma data, tenham preenchido os 
requisitos e requerido a aposentadoria, a menos que por,ele 
venham a optar." 

Como o projeto reduz esse pecúlio, não se computando para a 
sua fixação as contribuições correspondentes à empresa, parece-nos 
deva ficar expressa a ressalva aos direitos adquiridos, evitando-se, no 
futuro, que os beneficiados tenham que recorrer ao Judiciário para 
assegurar os mesmos. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1975 . .:....- Deputado La~rte. 
Vieira. 

EMENDA N900S 

,O item I do § 29 do art. 29 do Projeto de Lei n9 2/75 (CN) passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 

1 - o aposentado terá direito aos serviços .e beneficios 
previstos na Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 1967, e ~ 
optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua 
aposentadoria previdenciária em aposentadoria acidentâria." 

J ustificaçio 

A finalidade da emenda é tornar explícito; evitando dúvidas 
futuras o que já consta da legislação atual, mediante o emprego da 
terminologia consagrada pelo nosso direito positivo. 

Presentemente, o aposentado que retorna à atividade e é vitima­
do por acidente do trabalho tem direito, conforme o caso, a 
percepção conjunta da mensalidade da aposentadoria e do pecúlio 
ou do auxílio-acidente. ' 

De fato, sào da Lei n9 5.316, de 14 de setembro de 1967, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. 79 A redução permanente da capacidade para o 
trabalho em percentagem superior a 25% (vinte e cinco por 

, cento) garantirá ao acidentado, quando nào houver direito a 
benelicio por incapacidade ou após sua cessação, e 
independentemente iÍe qualquer remuneração ou outro 
atendimento, um "auxílio-acidente", mensal, reajustávcl na 

forma da legislação previdenciária, calculado sobre o valor 
estabelecido no item 11 do art. 69, e correspondente à redução 
verificada, 

Parágrafo único. Respeitado o limite máximo 
estabelecido na legislação previdenciâria, o aux!lio de que 
trata este artigo será adicionado ao' salário-de-contribuição, 
para o cálculo de qualquer outro beneficio não resultante do 
acidente. 

Art. 89 A redução permanente da capaêidade para o 
trabalho em percentagem igualou inferior a 25% garantirá ao 
acidentado um pecúlio resultante da aplicação da percenta· 
gem da redução à quantia correspondente a 72 vezes o maior 
salârio mínimo mensal vigente no Pais, na data dó 
pagamento do pecúlio. 

Art. 99 O pecúlio de que trata o art. 89 será, também, 
devido, em seu valor máximo: 

I - em caso de morte; 
11 - em caso de invalidez, quando a aposentadoria 

previdenciária for igualou superior a 90% do beneficio previs­
to no item 11 do artigo 69. " 

Ora, não há nenhum propósito de reduzir prestações atualmente 
proporcionadas pela legislação e, pelo contrário, o que se busca está 
enunciado 'no seguinte item da Exposição de Motivos n9 36, do Sr., 
Ministro da Previdência e Assistência Social, anexada à Mensagem 
n9 35, de 1975: 

"6. No caso de acidente do trabalho, estabelece o 
projeto que o segurado p'ossa optar pela transformação de 
sua aposentadoria prcvidenciâria em aposentadoria acidentá­
ria, e que a pensão por morte seja a acidentária, se mais 
~antajosa." 

Contudo, o item que a presente emenda altera. fala apenas em 
lervl'!os previstos na Lei n9 5.316, de 1967. J:: verdade que referida 
legislação não define o que sejam serviços. Não é menos certo, po­
rém, que tendo referida legislação integrado o seguro de acidentes do 
trabalho na Previdência Social, a conceituação a ser, necessaria­
mente, na hipÓtese, adotada não poderá ser outra senão a contida na 
legislação previdenciária propriamente dita (Lei Orgânica da 
Previdência Social), ou seja: serviço é a prestação pecuniária exigível, 
pelos ben~fiéiários, satisfeitas os requisitos legais e regulamentares; 
beneficio é a prestação assistencial a ser proporcionada aos beneficiá­
rios, condicionada, porém, aos meios e recursos locais e às possibili, 
dades administrativas e financeiras do INPS. 

Daí a conveniência de mencionar, textualmente, a norma íegal, 
prestações ou. mais explicitamente, beneficios e serviços, que 
constituem os dois tipos de prestações, para que' não surjam 

_ eventuais dúvidas a respeito. 
Vale. lembrar que, ainda recentemente, ao ser ey.pedido o 

Regulamento do Regime de Previdência Social, aprovado pelo 
Decreto n9 72.771, de 6 de setembro de 1973, seu artigo· 3S tinha, 
originalmente, a seguinte r'edação: 

"Art. 35. Aquele que se filiar ao regime de previdência 
social de que trata este regulamento após completar sessenta 
anos de idade terá assegurado somente o pecúlio e o salârio­
família, a que se referem as Seções VI e VIII do Capítulo III 
deste Título, respectivamente." 

O objetivo dessa norma era regulamentar o disposto no § 39 do 
an. 59 da Lei Orgânica da Previdência Social, concebido nestes 
termos: 

"Art. S9 § 39 Após completar sessenta anos de' idade, 
aquele que se miar à previdência social, terá assegurado, para 
si ou seus dependentes, em caso de afastamento ou morte, um 
pecúlio em correspondência com as contribuições vertidas, 
nào fazendo jus a quaisquer outros beneficios." 
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Se o segurado, na hipótese, só não tinha direito a outros benefi­
cios, tinha, sem dúvida, direito aos sérviços e não apenas o pecúlio e 
o salário-família, como declarava, primitivamente o art. 35 do Re­
'guJamento do Regime de Previdência Social. Impôs-se, . assim, bai­
xasse, posteriormente, o Poder Executivo o Decreto n9 74.661, de 7 
de outubro de 1974, que deu a seguinte e correta redação ao ques­
tionado árl. 35 do R.R.P.S.: 

"Art. 35 Aquele que se filiar ao regime de previdência 
social de que trata este Regulamento ap6s completar 60 
(sessenta) anos de idade farã jus somente ao pecúlio previsto 
na Seção VII do Capítulo m deste Título, ao salário-família 
e aos serviços." 

Pensamos, dessa· forma, ter justificado, plenamente a emenda 
em causa. 

Sala das Sessões, 1I de abril de 1975. - Deputado Nereu Guldl. 

EMENDA N9 006 

Acrescente-se ao artigo 29 o seguinte parágrafo: 
"§ 49 - Áos atuais segurados que continuam em ati­

vidade ap6s35 (trinta e cinco) anos de serviço ficam garanti­
dos os acréscimos para aposentadoria a que tenham feito jus, 
na forma da legislação anterior, até a 'data da presente lei." 

JUldncaçio 

.0 § 39 do Projeto assegura os acréscimos a que têm direito os 
aposentados na forma da legislação em vigor, ao lhe serem restituí­
dos os proventos integrais. objetivados pela oportuna Mensagem do 
Executivo. 

Houve, .entretanto, omissão quanto aos que continuam em ali­
vidade,.após os 35 anos de serviço, e que eram titulares dos mesmos 
beneficios (cotas de 5% por ano até \O anos), na forma do § 39 do 
artigo 12 da lei n9 5.890/73, que será expressamente revogado ·pelo 
novo diploma. 

Sala das Sessões. 14 de abril de 1975. - Deputado Cantidio 
Sampaio: 

EMENDA N9 007 , 
O § 49• do art. 29• passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 49 O segurado que contar mais de 35 (trinta e cinco) 
anos de atividade e continuar a trabalhar, terâ sua aposenta­
doria por tempo de serviço majorada de 5% (cinco por cento) 
do seu valor. por ano completo de atividade, contado até a 
. data da vigência desta lei, até o máximo de 10 (dez) anos, e 
poderá requerer'o benefício a qualquer tempo." 

Just1neaçio 

A presente emenda visa resguardar o direito de requerer, a 
qualquer tempo a vantagem que a legislação anterior garantia atê a 
data d'l revogaçào da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973. 

Sal:1 das Sessões. em 12 de abril de 1975. - Deputado Athiê 
Coury. . 

EMENDA N9 008 

Acrescentar. ao artigo segundo, o seguinte parágrafo quarto: 

"Parágrafo quarto. Ao segurado que se encontrar na 
situação prevista no parágrafo terceiro deste artigo é faculta­
do o direito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da 
data da publicação desta lei; desistir do restabelecimento da 
aposentadoria, paril o fim de vir a requerê-Ia em outra êpoca, 
ou para efeito de, oportunamente,' computar, na forma da 
Lei nY·1.711. de 2~ de úutubro de 1952, o tempo de serviço 
prestaôo em atividade vinc~lada ao regime da Lei n9 3.807, 

. de 26 de agosto de 1960. e legislação subseqUente." 

JuldOcaçio 

A emenda, ora proposta, visa conciliar os mais variados aspec­
tos q ué se entrelaçam na hipótese que ela consubstancia. 

O segurado do INPS que se encontra na percempção de abono 
de retorno à atividade estA com sua aposentadoria suspensa porque 
se encontra, logicamente, trabalhando. 

No momento em que se extingue esse abono é licito que se ofere­
ça a esse segurado do direito. de transferir, exatamente porque se 
encontra em atividade, a sua aposentadoria para época mais remota, 
ou, porque não dizer, para quando voltar a ficar inativo. Por outro 
lado, o Governo está submetendo ao Congresso, simultaneamente 
com .0 presente projeto, 'um outro pelo qual permite a contagem re­
ciproca do tempo de serviço, seja para fins da Lei n9 1.711/52 
(Estatuto dos Servidores Civis da União); seja para os fins da Lei . 
n9 3.800/60 (Lei Orgânica da Previdéncia Social). Nada mais JUSto, 
portanto, que se possibilite aos segurados que estão com a sua 
aposentadoria suspensa que venham a poder contar, se assim lhes 
aprouver, o tempo de serviço· que serviu de respaldo a cssa 
aposentadoria ora suspensa a aposentadoria no Serviço Público, 
passando esses, assim, a ser, também, abrangidos pelo citado projeto. 

Assim é que, permitindo ao segurado. na situaÇlo ali indicada, 
abrir mão, de seu direito ao restabelecimento da aposentadoria, o 
dispositivo proposto, além de desonerar o INPS de um encargo 
(pagamento das mensalidades da aposentadoria), virA colocar esse 
mesmo segurado em condições de, oportunamente, computar na for­
ma de Lei n9 1.71\, de 28 de outubro de 1952, o tempo de serviço 
prestado em atividade vinculada ao ri:gime da Lei nf 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e legislação subseqüente. 

Por conseguinte, com tal medida, serão alcançados, a um s6 tem­
po, vários objetivos, a saber: 

- O INPS se desonera, de imediato, do encargo correspondente 
às mensalidades da aposentadoria, 

- O segurado, por permanecer em atividade, continuarA verten­
do normalmente, as contribuições mensais a que'cstilo sujeitos 05 

segurados em geral, . 
- O segurado não ficarA alijado da possibilidade, que s6 orá se· 

lhe abre (porquanto presentemente é que se cuida de expedir o 
competente mandamento legal) de, na êpoca pr6pria, computar, na 
forma da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, o tempo de serviço 
prestado em atividade vinculada ao regime da Lei n9 3.807, de 26 de 
agosto de 1960. e legislação subseqUente, circunstância essa que con­
correrá, inclusive, para a renovação dos quadros do funcionalismo 
Civil . 

Sala das Sessões, em 15-4-75. - Deputado Luiz Boz. 

EMENDA Nf 009 

Ao artigo 49 do Projeto de Lei n9 2/75-CN 
Dê·se ao artigo 49 a seguinte redação: . 

"Os incisos li e Il\ do art. 39 da Lei n9 5.890, de 8 de 
junho de 1973, passam a ter a seguinte redação: 

11 - Para as demais espécies de aposentadoria, 1/24 
(um vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribui­
cão imediatamente anteriores ao mês do afastamento da ativi­
dade, até o máximo de 24 (vinte e quatro) meses, apurados 
em período não superior a 36 (trinta e seis) meses. 

111 - Para o abono de permanência em scrviço,,1/24 
(um vinte e quatro avos) da soma dos salârios-de-contribui­
ção imediatamente anteriores ao mês da entrada do ,requeri­
mento, até o·mâximo de 24 (vinte e quatro) meses apuradas 
em período não superior a 36 (trinta e seis) meses. 

Justlncaçio 

Não resta a menor dúvida de que o Projeto de Lei, tal como se 
encontra, encerra, nesse particular, medida que se aprovada reduzirá 
a sobrecarga administrativa da empresa, ao ter de informar os 



Abril de 1975 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Sexta·felra 18 0679 

úitimos salãrios do . empregado,· como se ressalta na exposiçilo de 
motivos qúe lhe é referente. 

Por sinal, o que se contém no projeto de lei em foco, a tal 
respeito, constituiria a volta ao cãlculo nos moldes jA adotados 
durante muitos anos. 

Acontece, porém, que, na época atual, em que o próprio Gover­
no determinou providências tendentes a suavizar os efeitos infla­
cionários relativamente à classe assalariada, incorporando, inclusive, 
alterações na fórmula aplicável às revisões respectivas, no sentido de 
reduzir o período de perquerição dos salãrios anteriores de 24 para 
12 meses, tendo em vista os elevados índices de aumento de custo de 
vida apurados anualmente, afigurar~se-ia mais plausível aproveitar­
se essa oportunidade de reexame de dispositivos prevídenciãrios, 
para o fim de ajustã-Ios às novas diretrizes governamentais, 
delimitando em períodós menos remotos a base de cAlculo dos benefi­
cios, que acabàm por ser severamente reduzidos em confronto com o 
valor do salário percebido quando da solicitação do beneficio, em 
razão de medida que se dilui ao longo de dilatado perlodode 36 
(trinta e seis) meses. 

. Por conseguinte, o espírito da emenda, ora proposta, se casa 
perfeitamente, com a fiiosofia em que o Governo se inspira, no senti­
do de tornar, tanto quanto possível, reais e atuais os proventos aufe­
ridos peJos segurados da Previdência Social. 

Sala das Sessões, em 14 de abril de 1975. - Deputado Pedro 
Faria. 

EMENDA N9010 

Dê-se ao art. 49 do Projeto a seguinte redação 

•• Art. 49 O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada, inclusive os regidos por normas especiais, .serA 
calculado tomando-se por base o salAriode beneficio, aSsim 
entendido 1/12 (um doze avos) da sonia dos salãrios de 
contribuição imediatamente anteriores ao mês de 
afastamento da atividade, até o máximo de 12, apurados em 
período não superior a 18 meses. 

§ 19 Para o' segurado facultativo, o autônomo, o 
empregado doméstico ou o desempregado que esteja 
contribuindo em dobro, o período básico para apuração do 
salário de beneficio será delimitado pelo mês da data de 
entrada do requerimento. 

§ 29 Quando no período básico de cálculo o segurado 
houver percebido beneficio por incapacidade, o período de 
duração deste será computado, considerando-se como 
salário de· contribuição, no período, o salãrio de beneficio 
que tenha servido de base para o cálculo da prestação. 

§ 39 O salárío-dc-benetlcio não poderã, em qualquer 
hipótese, ser inferior ao valor do salãrio mínimo mensal 
vigente no local de trabalho do segurado, à data do início do 
beneficio, nem superior a vinte vezes o maior salãrio-mlnimo 
vigent~ no País. 

§ 49 O valor mensal dos beneficios de prestação 
continuada não poderá ser inferior aos seguintes percentuais, 
em relação ao valor do salArio mínimo mensal de adulto 
vigente na localidade de trabalho do segurado: 

I - a 90%, para 05 casos de aposentadoria; 
II - a 75%, para os casos de auxilio-doença; 
III - a 60%, para 05 casos de pensão. 

JulldOcaçio 

Atendo, mediante a formulação da presente emenda, apelo que 
me foi endereçado pela Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

AliAs, a reivindicação é oportuna e válida. por isso .quc, ao ser 
promulgada a Lei Orgânica da Previdcncia Social outro nlo era. 
senão de 12 meses, o período bãsico para apuração do valor dos 
beneficios, os qua.is foram aviltados com o aumento para 48 meses. 

Embora o projeto 'reduza o prazo em causa para 36 ~escs, ainda 
assim nada justifica que não se adote, como o fez a legislaçlo citada, 
o perfodo de 12 meses. 

Estes os fundamentos da presente emenda. 
Sala das Sessões em /O de abril de 1975. - Deputado Jorae 

Ferraz. 

EMENDA N9011 

Suprima-se o art. 69 e dê-se ao art. 79 do Projeto, que passa 
assim a ser o art. 69, aseguinte redação: 

"Art. 69 Para o segurado do sexo masculino que con. 
tinuar em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor 
da aposentadoria, referido no item I, será acrescido· de 3% 
(três por cento), do salAda de beneficio para cada novo ano 
completo de atividade abrangida pela Previdcncia Social, até 
o máximo de 100% (cem por cento). desse salário aos 35 (trin­
ta e cinco) anos de serviço." 

JUldfleaçio 

A emenda em apreço tem, conforme facilmente se conclui ~e sua 
leitura, a finalidade de suprimir, em toda extensão, o desconto de 5% 
aos aposentaods. 

Como reza o art. 19, a proposição tem o elogiável objetivo de su­
primir o desconto de 5% dos segurados do INPS. Acontece, por~m, 
que, de forma diferente, torna a colocA-lo em outros diSpositivos, es· 
pecialmente nos arts. 69 e 79, anulando assim, penso, uma das prin­
cipais finalidades da mensagem, sobretudo quando se sabe que esses 
descontos atingirão, inclusive, os segurados de beneficios, que só 
estão sujeitos a reajustes segundo os índices oficiais. 
. Esta a emenda que submeto à esclarecida consideraç1!) dos emi­

nentes pares, esperando a sua acolhida. 
Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Deputado Marco 

Maciel. 

EMENDA N9011 

Dê-se ao art. 69 a seguinte redação: 

"Ar!. 69 Fica acrescentado ao artigo 39 da Lei n95.890, 
de 8 de junho de 1973, o seguinte parAgrafo: 

"§ 79 - O valor mensal das aposentadorias de que trata 
o inciso Ii não poderá exceder cem por cento ,do salArio de be~ 
neficio". . 

JUldfleaçio 

Como se sabe, o salário.de"beneficio correspondc ao valor 
médio da remuneração recebida durante determinado período e, por 
isso, nunca equivale ao último salário recebido. 

A alteração, portanto, contida no projeto e segundo a qual o 
valor mensal das aposentadorias não poderá exceder a 95% do sa· 
lário de beneficio, implica, afinal, em nova redução do valor das apo­
sentadorias. inteiramente injustificada. 

Contra a redação original do projeto e em favor da emenda que 
ora formulamos, manifestou-se a Câmara Municipal de ' Conselbciro 
Lafaiete, ressaltando a injustiça e pleiteando sua correção, como ora 
o fazemos. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1975. - Deputado Jo!,&e Fer-
raz. 

EMENDA N9013 

Os artigos 79 e 89 do Projeto de Lei n9 2j75-CN passaria a ter a 
seguinte redação: 

"Artigo 79 :.... O inciso I e o parágrafo 19 do artigo lO da Lei n9 

5.890, de 8 dejunho de 1973, passam a ter a seguinte redação: 
I - até a importância correspondente a 10 (flDte) .YezeI o maior 

sai'rlo mfnlmo vigente no Pais, em valor igual a: 
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a) 80% (oitenta por cento) do salário de beneficio, ao segurado 
do sexo masculino: 

b) 100% (cem por cento) do salário de beneficio~ ao segurado do 
sexo feminino. 

Parágrafo 19 - Para o segurado do sexo masculino que con­
tinuar em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor da apo­
sentadoria, referido no item I, será acrescido de 3% (três por cento) 
do salário de benefício para cada novo ano completo de atividade 
abrangida pela Previdência Social, atê o máximo de 95% (noventa e 
cinco por cento) desse salário aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

"Artigo 89 - Esta lei entrará em vigor a 19 de maio de 1975, re· 
vogados os incisos VI, VII e VIU do artigo 69 da Lei 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), na sua atual re· 
dação: o inciso VI de seu artigo 79, passando o atual inciso VII a in· 
ciso VI, ° artlao59, os Incisos 11 e 111 do ardlo lO, os artigos 12,26,27 
e 28 da Lei n~ 5.890, de 8 de junho de. 1973, e demais disposições em 
contrário." 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Deputado Aêclo 
Cunha. 

JUldOcaçio 

A Lei n9 5.890, de 8-6-73, estabelece, em seu art. 59: 
"Art. 5~ - Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda 

mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 
I - quando o salário de beneficio for igualou inferior a 10 

(dez) vezes o maior salário·mínimo vigente no País, aplicar.se-lhe-ão 
os coeticientes previstos nesta e na Lei n9 3.807, de 20 de agosto de 
1960: 

11 - quando o salário de beneficio for superior ao do .item 
anterior, será ele dividido em duas parcelas: a primeira, igual a 10 
(dez) vezes o maior salário: mínimo vigente no País; a segunda, será o 
valor excedente ao da primeira; 

a) sobr~ a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes pre-
vistos no item anterior; . 

b) sobre a segunda, IPlicar-se-á um coeficiente igual a tantos 
1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contri· 
buições acima de 10 (dez) salários mínimos, respeitado, em cada 
caso, o limite máximo de 80% do valor da parcela; 

111 - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a 
soma das parcelas calculadas na forma das alíneas "a" e "b", não 
podendo ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por 
cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no Pais." 

Considerando as implicações técnica e administrativamente 
desfavoráveis decorrentes desta disposição de lei, impondo' 
diversificação de cálculos, duplicidade de guias de recolhimento e, 
sobretudo, desigualdade de tratamento; 

Considerando que o valor equivalente a vinte salários minimos 
corresponde hoje à média, ou menos que isso, do salário mensal da 
quase totalidade dos segurados de nível universitário; 

Considerando que, ainda levado em conta o novo reajusta­
mento do salário mínimo que se prevê para o corrente ano, mesmo 
assim o teto de vinte salários não irá justificar o critério estabelecido 
na alínea "b" do inciso n, do artigo 59 retrotranscrito; 

Consider,ando que o teto de concessão de beneficios anterior à 
Lei n9 5.1190/73 (10 salários mínimos) já se encontrava há muito 
superado para os tins a que se destinava e que a elevação desse teto 
para vinte salários mínimos somente veio beneficiar de imediato ao 
INPS: 

Considerando que, para a parcela excedente de dez salários 
mínimos, estabeleceu a lei um prazo de carência praticamente 
inacc:ssívc:1 a ponderável parcela dos atuais segwados, valendo dizer 
que. somente após trinta anos de contribuição, e que o segurado fará 
jus a 90% do benefício; 

Considrando que, com o rigor desta sistemática, o segurado 
com sal;irio de contribuição igual a vinte salários mínimos atuais 

estará contribuindo mensalmente, sobr.e a segunda parcela, com a 
importância de CrS 301,44, para ser contemplado, ao' cabo de doze 
contribuições, com um aumento de apenas Cr$ 125,60 no seu 
benefício; 

Considerando que, com a revogação do artigo 12, também prc­
vista no Projeto, ficarão os segurados do INPS com mais de trinta e 
cinco anos de serviço e que vêm contribuindo sobre vinte salários 
mínimos privados do substancial acréscimo em seus proventos de 
aposentadoria concedido pelo parágrafo 39 do mesmo artigo (5% 
para cada ano de atividade após completados 35 anos de atividade); 

Considerando que dificilmente eJ(cedem de três anos de carência 
os benefícios concedidos por organizações de seguridade social 
instituídas por empresas particulares ou estatais, bem assim por 
Associações que oferecem os mais diferentes planos de complementa­
ção de aposentadoria, pensão, pecúlio, etc.; 

Considerando, por último, nossa indeclináyel intenção de que 
seja feita justiça e o propósito que nos anima no sentido de que se 
aproxime do "status" ideal uma situação claramente distorcida, 
damos por bem apresentar aos eminentes colegas desta Casa, na 
oportunidade em que. nos é submetido o Projeto de Reforma da Lei 
nY 5.980/73, as seguintes emendas: 

1. Revogação do artigo 5911a Lei n9 5.890/73; 
2. Revogação dos incisos 11 e m do artigo 10 da Lei n9 

5.890/73; 
3. Alter~ção do inciso I do artigo 10 da Lei n9 5.890173 .. 
Considerando nossa proposição, ficariam. assim redigidos os 

artigos 79 e 89 do Projeto de Lei ora em exame: 
"Artigo 79 - O inciso I e o parágrafo 19 do artigo 10 da Lei n9 

5.890, de 8 de junho de 1973, passam a ter a seguinte redação: 
I - até a importância .correspondente a lO (vinte) vezes o 

maior salário mínimo vigente no Pars, em valor igual a: 
a) 80% (oitenta por cento) do saláriode··beneficio, ao segurado 

do sexo masculino; . 
b) 100% (cem por cento) do salário de benefício, ao segurado 

do sexo feminino. 
Parágrafo 19 - Para o segurado do sexo masculino que 

continuar em atividade após 30 (trinta) anos de serviço, o valor da 
aposentadoria, referido no item I, será ácrescido de 3% (três .por 
cento) do salário de· benefício para cada novo ano completo de 
atividade abrangida pela Previdência Social, até o máximo de 950/0 
(noventa e cinco por cento) desse. salário aos 35 (trinta e cinco) anos 
de serviço." 

"Artigo 119 - Esta lei entrará em vigora 19 de maio de 1975, 
revogados os incisos VI, VII e VIII do artigo 69 da Lei n9 3.807, de 26 
de agosto de 1960 (Lei Orgánica da Previdência Social), na sua atual 
redação: O inciso VI de seu artigo 79, passando o atual inciso VII a 
inciso VI, o artigo 59, os incisos 11 e 111 do artigo lO, os artigos 12, 26, 
27 e 28 da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, e demais disposições 
em contrário." 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Deputado Aécio 
Cunha. 

EMENDA N9014 

"Extingue as contribuições sobre beneficios da Previdên­
cia Sodal e a suspensão da apo!lentadorla por motlyo de 
retorno à atividade, e dá outras proyidências," 

Inclua-se como art. 79, 'passando o 79 do projeto a 89, 
renumerando-se os seguintes: 

- Art. 79 O art. 10 e seu item I, letras a e b, da Lei n9 
5.890, de 8 de junho de 1973, passam a ter a seguinte redação: 

- "Art. lO - A aposentadoria por tempo de serviço 
será concedida: 

I - até à impo,rtáncia correspondente a 10 (dez) vezes 
o maior salário mínimo vigente no País, em valor igual a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário··de beneficio ao 
segurado do sexo masculino, aos 30 (trinta) anos de serviço, e 
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de 100% (cem por cento) do mesmo salário aos 35 (trinta e 
cinco) anos de serviço; 

b) 80% (oitenta por cento) do salário-de-beneficio ao 
segurado do sexo feminino, aos 25 (vinte e cinco) anos de 
serviço, e de 100% (cem por cento) do mesmo salário aos 30 
(trinta) anos de serviço", 

JUldOcaçio 

A Constituição assegura à mulher a aposentadoria integral aos 
30 anos de serviço e ao hO!11em aos 35. Justo t que:, aos 25, tenha ela 
a possibilidade de aposentar-se com 80% do salArio-de-beneficio, 
como acontece ao homem, aos 30. Simples obra de Justiça Social, 
que merece acolhimento. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1975: - NellOll CarneIro. 

Emenda n9 015 

"E"dnaue ai contilbulç6es sobre beneOclOl da Previdên­
cia Social e a siupendo da apoMlltadorla' por modvo de 
retorno ãad,ldade, e d' outras pro,ldincla." 

Redija-se assim o art. 79 do Projeto que passaria a 89,renu­
merando-se os seguintes: 

~ "O Parágrafo 19 do artigo 10 da Lei n9 5.890. de 8 de 
junho de 1973; passa Mer a seguinte redação: 

"Parágrafo 19 Para o segurado do sexo masculino que 
continuar, em atividade após 30 (trinta) anos de serviço. e 
para o segurado do sexo feminino depois de 25 (vinte e cinco) 
anos, o valor da aposentadoria, referido no item I. serã 
acrescido de 3% (três por cento) do salário-de-beneficio para 
cada ano completo de atividade abrangida pela Previdência 
Social, até o máximo de 95% (noventa e cinco por cento) des­
se salário, respectivamente aos 35 (trinta e cinco) e 30 (trinta) 
anos de serviço." 

JustlOcaçio 

A Constituição assegura a aposentadoria integral do segurado 
do sexo masculino aos 35 anos de serviço e ao do sexo feminino aos 
30. Se ao primeiro se permite a aposentadoria aos 30 anos. justo t 
que à mulher que trabalha se abra igual possibilidade, aos '25 anos. E 
se lhe assegure, se ela continua em atividade, ,as mesmas vantagens 
outorgadas aohomem. Esse, o objetivo da emenda. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1975. - Nelson Carneiro., 

EMENDA N9 016 

Renumere-se para 99 o art. 89 dando-se a este a seguinte redação: 

"Art. 89 Aquele que continuar a trabalhar após com­
pletar 35 anos de atividade terá majorada sua aposentadoria 
por tempo de serviço à razão de 5% do seu valor, por, ano 
completo de nova atividade, até o limite de lO anos." 

JUldOcaçio 

Prevê o art. 89 do projeto a revogação integral do art. 12 da Lei 
'n9 5.890, de 8 de junho de 1973, que dispõe sobre a situação do apo­
sentado que retorna à atividade e o faz pelo simples fato de que não 
mais lhe será reduzido o valor da mensalidade da aposentadoria e 
abolido o chamado abono de retorno à atividade, em mA hora, aliâs, 
instituído em prejuízo até de direitos adquiridos dos segurados do 
INPS. 

Ocorre, entretanto, que existem outras normas legais insertas no 
§ 39 do art. 12 da Lei n9 5.89.0, de 1973, citada. que nenhuma relação 
tem com a matéria e seriam, se revogado o art. 12, sem ressalva de 
sua vigência. atingidas inexplicavelmente. 

Referimo-nos ao reajustamento do valor da aposentadoria dos 
que, após 35 anos de atividade, continuam a trabalhar. pois nada jus-

tifita seja o, valor de sua aposentadoria igual ao dos que tenham me­
nor tempo de serviço e de contribuição. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Deputado Francileo 
Amaral. 

EMENDA N9017 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte dispositivo: 

"Art. O segurado que preencha as condições para ob­
tenção da aposentadoria por tempo de serviço poderâ 
requeré-Ia sem afastar-se do emprego ou da atividade." 

Jusdncaçio 

Consagrando a legisláção o direito de o aposentado. sem 
prejuízo do recebimento da mensalidade da aposentadoria. retornar 
à atividade, por que não permitir que nela permaneça, impondo haja 
interrupção? 

Na verdade a exigência t descabida. Tratando-se'de empregado 
deverâ ele pedir sua dispensa, embora possa reiniciar, no dia seguinte 
ao da obtenção da aposentadoria, suas atividades. No caso dos pro­
fissionais liberais. deverão fechar seus escritórios. dar baixa na ins­
criação como contribuinte do Imposto Sobre Serviços. embora 
também possa, no dia imediato ao da obtenção da aposentadoria, 
reabri-lo e retornar ao seu trabalho anterior sem prejulzo da 
percepção dos proventos da aposentadoria. 

Impõe-se, ~onseqUentemente, garantir ao segurado que pre­
encheu as condições para obtenção da aposentadoria por tempo de 
serviço o direito de requerê-Ia sem se afastar do emprego ou da 
atividade, como õ faz a presente emenda. 

'Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Senador Franco 
Montoro. 

EMENDA N' 018 

~. Extingue a. contribuições !!Obre beneficios da Prevldên- ' 
cia Social e a suspendo da aposentadoria por mod,o de 
retomo i ati,ldade,'e lU outru pro,ldêncla." 

Inclua-se onde couber, no Projeto de Lei n' 2/14-CN, de iniciati­
va do Poder Executivo, o seguinte artigo e seu parágrafo único: 

"Artigo ...... - Todo segurado que. na datada vigência 
da presente lei. já tiver 'ultrapassado 35 (trinta e cinco) anos 
de atividade, computáveis para concessão ,da aposentadoria 
por tempo de serviço, terá direito a uma majoração nos' 
proventos dessa aposentadoria, quando a requerer, equiva­
lente a 5% (cinco por cento) dos mesmos proventos, por ano 
completo de atividade, além daquele período. 

Parâgrafo Único - A majoração de que trata este artigo 
será limitada aos anos ocorrentes att a data da vigência da 
presente lei, até o máximo de 10 (dez), de forma que a mesma 
majoração não ultrapasse de 50% (cinqüenta por cento) dos 
proventos da aposentadoria." 

Jusdncaçlo 

O art. 12, § 39, da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, 
estabeleceu que o segurado que continuar a trabalhar após 
completar 35 (trinta e cinco) anos de atividade. terâ majorada sua 
aposentadoria por tempo de serviço na base de 5% (cinco por cento) 
de seu valor. p.or ano completo de atividade, att o limite de 10 (dez) 
anos. O Projeto, revogando pura e simplesmente o referido art. 12 da 
Lei n9 5.890 de 1973, sem resguardar o direito dos que, à data em que 
ele. quando se transformar em lei, entrar em vigor. jA tinham mais de 
35 anos de serviço, torna-se até inconstitucional. pelo que t 
necessária a acolhida da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Deputado Francileo 
Amaral. 
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EMENDA N' 019 

Inclúa-se onde cou·ber o seguinte artigo: 

»Art .... - Todo segurado que, na data da vigencia da 
presente lei, já tiver ultrapassado 35 (trinta e cinco) anos de 
atividade, computáveis para concessão da aposentadoria por 
tempo de serviço, terá direito a uma majoraç1o nos pro­
ventos dessa aposentadoria, quando a requerer~ equivalente a 
5% (cinco por cento) dos mesmos proventos, por ano comple­
to de atividade, além daquele período; " 

Parágrafo Único - A majoração de que trata este artiso 
será limitada aos anos correntes até a data da visencia da 
presente lei, até o máximo de 10 (dez), de forma que a mesma 
majoração não ultrapasse de 50% (cinqüenta por cento) dos 
proventos da aposentadoria." 

Jusdftcaçlo 

O art. 12, § 39, da Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973, esta­
beleceu que o segurado que continu!lr a trabalhar após completar 35 
(trinta e cinco) anos de atividade, terá majorada sua. aposentadoria 
por tempo de serviço na base de 5% (cinco por cento) de seu valor. 
por ano completo de atividade, até o limite de 10 (dez) anos. O proje­
to, revogando pura e simplesmente o referido art. 12 da Lei n' 
5.890/73, sem resugardar o drieito dos que, à data em que ele, quan­
do se transformar em lei, entrar em vigor, já tinham mais de 35 anlla 
de serviço, torna-se até inconstitucional, pelo que é necessAria a 
acolhida da presente emenda. " 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1975. - Senador Fraco 
Montoro 

EMENDA N. 020 

Exdnpe a. COIIlrIbulç6ellObre btllRcioI da p~ 
SocIal e a IUJpendo da apolIRtadorla por mod,o de retorao· •. 
ad,ldade, e di outra. providências. 

-Inclua-se, onde couber: 

.. Art .... - O disposto no art .. 19, desta.lei, aplica-se, tam­
bém, às contribuições sobre aposentadorias, pensões e salá~ 
rios, nas licenças para tratamento de saúde, mantidos pelas 
demais entidades de'previdéncia social e,bemassim, pelo 
Tesouro Nacional." 

J UJtlftcacio 

A presente emenda visa a equiparar a situação dOI aposentados, 
pensionistas e licenciados para tratamento de saúde das demais 
entidades de previdência social é do Tesouro Nacional, à dos 
aposentados, pensionistas e dos beneficiários do auiOio·doença do 
INPS, neste Projeto de Lei do Poder Executivo. . 

Não. é possivel qúe se trate, desigualmente, os emprcgadosda 
empresa privada e os servidores públicos civis e militares no tocante 
às vantagens sociai~ desta lei. 

Na verdade, a aposentadoria e a pensão são premias d"tinados 
aos que trabalharam anos a fio, no setor privado ou público. Por ou­
tro lado, o salário pcrcebido, nos períodos de licença para" trata­
mento de saúde, constitui -direito. Irquido c certo c, portanto, nlo 
devc sofrer qualquer. desconto, justamente na hora cm quc o ·seu 
titular mais precisa da ajuda do Estado, para fazer face a uma situa­
ção de emergência. 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 1975. - Humllerto Luceu. 

SUMÁRIO 
1 - ATA DA 39' SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE 

ABRIL DE 1975 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Discursos do Expediente 

DEPUTADO ANTONIO BRESOLIN - Artigo publicado 
no jornal COrTeio Serrano, intitulado CrédJlO Reduldo em 65%. 

DEPUTADO JOSE DE.ASSIS - Auspiciosidade da visita 
que será realizada dia 18 do corrente à região Sudoeste do Estado 
de Goiás. pelo Sr. Vice-Presidente da República. 

DEPUTADO JOÃO PEDRO - Scsquicentenflrio do Semi­
nário Nossa Senhora da Glória, no Bairro de Ipiranga, em Slo 
Paulo. 

DEPUTADO AIRTON SOARES ~ Vcto que teria sido pos­
to pelo Presidente dos Estados Unidos à visita de Henri Kis­
singer ao Chile. 

DEPUTADO NELSON THIBAU - Diálogo mantido 
entre os membros da Comissão de Minas e Energia da Cimara 

dos Deputados e o Sr. Ministro das Minas e Energia, na visita 
feita pelos titulares desse Órgão técnico ao titular daquela Pasta. 

DEPUTADO FRANCISCO AMARAL - Prioridade para 
o uso do Ginásio .de Ibirapuera na realização de competições 
esportivas. 

1.1.1.".. Comunlcaç6esda Presidência 

Convocação de sessão do Congresso Nacional a realizar-se 
amanhã, às 10 horas e. 30 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

Convocação de sessão solene do Congresso Nacional a rea­
lizar-se dia 9de maio. às 14 horas e 30 minutos, destinada a come­
morar o 30P anivcrsáriq da Vitória Aliada na Segunda Guerra 
Mundial. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Proposta de Emcnda à Constituição n9 I, dc·1975, que "di 
nova redação ao § 29 do art. 15 da Constituição, que dispõe sobre 
a rcmuneração dos vereadores". Apro~ada. em 29 turno. Á pro­
mulgação. 

1.4 - ENCERRAMENTO. 

ATA DA 39' SESSÃO CONJUNTA, EM 17 DE ABRIL DE 1975 
l' Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

PREslDtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Ãs 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Altevir Leal - José Guiomard .- Evandro Carreira - José 

Esteves - José Lindoso ~ Cattete Pinheiro - Renato Franco -
. Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney :.- Fa~s-

to Castelo-Branco - Helvfdio Nunes - Petrónio Portella - Mauro 
Benevides- Virgílio Távora - Wilson Gonçalves - Agenor Maria 
- Dinarte Mariz·- Jesse Freire - Domlcio Gondim - Ruy Carnei­
ro - Marcos Freire - Wilson Campos - Arnon de· Mello - Luiz 
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Cavalcante - Teotônio Vilela - .Gilvan. Rocha - Lourival Baptilta 
- Heitor Dias - Luiz Viana - Ru)' Santos .:.- Dirceu Cardolo -
Eurico Rezende --1010 Calmon - Roberto Saturnino - Vascon­
celos Torres- Benjamim Farah - Nelson Carneiro - Gustavo Ca­
panema - Itamar Franco - Maaalhles Pinto - F~anco Montoro 
- Orestes Qu~rcia - Uzaro Barboza - Osires Teixeira - ltalfvio 
Coelho - Mendes Canale - Saldanha Derzi - Aceioly Filho -
Leite Chaves - Mattos leio - EvelAsio Vieira - Lenoir Var, .. -
Otair Becker - Paulo Brossard - Tatlo Dutra. ' 

E OS SRS. OEPll.T AOOS: 

Acre 

Nabor Júniol'- MOB; Nosser Almeida - ARENA; Ruy Lino 
-MOB.' 

Amazonas 

, Antunes de Oliveira - MOB; Joel. Ferreira - MOB; MArio 
Frota - MOB; Rafael .faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. 

Par' 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna - ARENA; Gabriel 
Hermes _. ARENA; Jader Barbalho - MDB: Joio' Menezea -
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MOB; Juvêncio 
Dias ~ ARENA; Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. ':, ., I 

Maranhio 

Epitácio Cafeteira - MOB; Eurico Ribeiro'- ARENA; Joio 
Castelo - ARENA; JOK Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA; Magno Bacelar - ARENA; Temístocles 
Teixeira - AREl~"A; Vieira da Silva - ARENA. 

Piauí 

Celso Barros - MOB; Correia Lima - ARENA; Dyrno Pires 
ARENA; Hugo Napoleão - ARENA: Joio Clfmaco -

ARENA; Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Pinheiro Machado - ARENA. 

Cear' 

Antônio Morais - MOB; Claudino Sales - ARENA: Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; FlAvio Mareflio 
- ARENA; Furtado Leite :..... ARENA; Gomes da Silva ....;. 
ARENA; Januârio Feitosa - ARENA; Manoel Rodrigues -
ARENA; Marcelo Linhares - ARENA; Mauro Sampaio -
ARENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andrade - MOS; 
Parsifal Barroso - ARENA; Paulo Studart - ARENA. 

Rio Gr.nde do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MOB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes -- ARENA; Pedro 
Lucena - MOS; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado -
ARENA; Wanderley Mariz-AR,ENA. 

Paraiba 

Ademar Pereira - ARENA; Álvaro Gaudêncio - ARENA; 
Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; 
Humberto Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MOB; Marcondes 
Gadelha - MOB; Mauricio Leite - ARENA; Petrônio Figueiredo 
- MOB; Teotônio Neto ~ ARENA; Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon,Rios -' ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB; Fernando Lyra - MDB; Geraldo, Guedes -
ARENA; Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira -. 
ARENA; Jarbas Vasconcelos -- MOB; Joaquim Gucrra-

ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e Silva - ARENA; Marco 
Maciel- ARENA; Monsenhor Ferreira Lima - ARENA; Ricardo 
Fiuza - ARENA; S6rgio Murillo - MOB; Thales Ramalho -
MOB; Valtrio Rodrigues -,.. ARENA. 

, Alaaoa. 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
JOK Alves - ARENA; Theobaldo Barbosa - ARENA; Vinicius 
Cansanção - MOB. 

Seralpe 

.Celso Carvalho - ARENA; Francisco Rollemberg 
ARENA; J05& Ca~los Teixeira - MOB; Passos PÔrlo - ARENA; 
Raimundo Diniz - ARENA. • 

B.hla 

Antônio Jos~ - MOS; Ojalma Bessa - ARENA; Fernando 
Magalhães- ARENA; Henrique Brito- ARENA; Henrique Car­
doso - MOB; Hildérico Oliveira - MOB; Horâcio Ma,tos -
ARENA; João Alves - ARENA; João Ourv&1 -' ARENA; Jutahy 
Magalhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA; Lomanto 
Júnior - ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro 
Minal\im - ARENA: Nev Ferreira - MOS: Noide Cerqueira -
MOB; Odulpho Oomingues - ARENA; Prisco Viana - ARENA; 
Rogério Rêgo - ARENA; Rômulo Galvio - ARENA; Ruy 
Baceilar - ARENA; Theódulo Albuquerque -' ARENA; Vasco 
Neto - ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; 
Wilson Falcão - ARENA. 

. Espírito Santo 

Aloisio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - ARENA; MArio Moreira -
~OB; Moacyr Oalla - ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota:"'" ARENA. 

Rio de J.neiro 

Abdon Gonçalves - MOB; Alberto Lavinas - MOB; Alcir 
Pimenta - MOB; Álvaro Valle, ~ ARENA; Amaral Netto -
ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco - MOS; Célio 
Borja - ARENA; Daniel Silva - MOS; Oarcílio Ayres -
ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Gam - ARENA; 
Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; Fran­
cisco Studart - MOB; Hélio de Almeida - MOB; Hydekel Freitas 
- ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOS; Jorge 
Moura - MOB; José BonifAcio Neto, - MOB; José Haddad -:­
ARENA; José Maria de Carvalho....; MOB; José Maurício - MOB; 
José Sally - ARENA; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOS; Luiz Braz - ARENA; Lygia Lcssa Bastos - ARENA; 
Lysâneas Maciel- MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOB; 
Marcelo Medeiros - MOB; Milton Steinbruch - MOB; Miro 
Teixeira - .MOB; Moreira Franco - MOB; Osmar Leitão -
ARENA; Oswaldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Pcixoio 
Filho - MDB; Rubem Oourado- MOB; Rubem Medina ....; 
MOB; Wal1erSilva- MOB. 

Minas Ger.is 

Aécio Cunha"":' ARENA; Altair Chagas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Bias Fortes -
ARENA; Carlos Cotta - MOS; Cotta 'Barbosa - MOB; Fãbio 
Fonséca - MOB; Francelino Pereira - ARENA; Geraldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; Humberto Souto -
ARENA; Ibra'him Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães -
ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA; José 
Bonifãcio - ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista -
MOB; Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo 
Freire - ARENA; Murilo Badaró - ARENA; Navarro Vieira -
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ARENA: Nelson Thibau - MOB; Nogueira da Gama - MOB; 
Nogueira de Rezende - ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino 
Cícero - ARENA; Raul Bernardo - ARENA; Renato Azeredo ....: 
M OB: Sílvio Abreu Júnior - MOB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Tarcísio Oelgado - MDB. 

São Paulo 

A.H. Cunha Bueno - ARENA; Adalbeno Camargo - MOB; 
Airton Sandoval - MDB: Airton Soares - MOB; Alcides Francis­
cato - ARENA; Amaral Furlan - ARENA; Antonio Marimoto­
ARENA; Athiê Coury - MOB; Aurelio Campos - MOB; Bloua 

Junior - ARENA; Cantidio Sampaio - ARENA; Cardoso de Al-
meida - ARENA; Dias Menezes - MOB; Diogo Nomura -
ARENA; Edgar Martins - MDB: Faria Lima - ARENA; Ferraz 
Egreja - ARENA; Francisco Amaral- MOB; Frederico Brandão 
- MOB; Freitas Nobre - MOS; Gioia Junior - ARENA; Guaçu 
Piteri - MDB; HerbertLevy - ARENA; Israel Dias-Novaes -

.M'DB; Ivahir Garcia - ARENA; Pedro Carola - ARENA; João 
Arruda - MOB; João Cunha - MOS; João Pedro - ARENA; 
Joaquim Sevílacqua - MOB; Jorge Paulo - MOB; José Camargo 
- MOB; Lincoln Grillo - MDS; Marcelo Gato - MOB; Octacílio 
Almeida - MOB; Odemir Furlan - MOB; Otavio Ceccato'­
MDS; Pacheco Chaves - MDS; Roberto Carvalho - MOB; Ruy 
Côdo - MDS; Salvador Julianelli -ARENA; Santilli Sobrinho.­
MDS: Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - MDB; 
Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo - MOB. 

'Goiás 

Adhemar Santilo - MOB; Elcival Caiado - ARENA; Fer­
n:mdo Cunha - MOS; Genervino Fonseca - MOB; Helio Levy -
ARENA: Hélio Mauro - ARENA; Iturival Nascimento - MOS; 
Jarmund Nasser - ARENA; José de Assis - ARENA; Juarez Ber­
nardes - MDB; Rezende Monteiro - ARENA; Siqueira Campos 
-ARENA. 

Mato Grosso 

Antonio Carlos - MOB; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão Müller - ARENA; Nunes Rocha - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente 
Vuolo - ARENA;·Walter de Castro - MOB. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA: Alencar Furtado - MDB: Alípio Carvalho - ARENA; 
Antônio AnnibelJj - MOS; Antonio 8eHnati - MOB; AnlÓnio 
Ueno - ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Cleverson Teixeira -
ARENA: Fernando Gama - MOS; Flãvio Giovini - ARENA; 
Gamaliel Galviío - MOB; Gomes do. Amaral - MOB; Hermes 
Maci:do - ARENA; Igo Losso ..:.. ARENA; Italo Conti -
ARENA; Nelson Maculan - MOB; Nonon Macêdo ...,.... ARENA; 
Olivir Gabardo - MDB; Osvaldo Buskei - MDB; Paulo Marques 
- MDB; Pedro Lauro - MOS; Santos Filho - ARENA; Sebas­
tião Rodrigues Júnior - M D S; Walber Guimarães - MOS. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Dib Cherem - ARENA; Ernesto de Marco -
MOS; Francisco Libardoni - MOS; Henrique Córdova -
ARENA; Jaison Barreto - MOB; João Unhares - ARENA; José 
Thomi: - MDB; Laerte Vieira - MOS; Luiz Henrique - MOS; 
Nereu Guidi - ARENA; Pedro Colín - ARENA; Valmor de Luca 
- MDS; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Horfmann - ARENA; Alceu CoBares - MOS; Aldo 
Fagundes - MOS; Alexandre Machado - ARENA; Aluizio Para­
guassu - MDS; Amaury M(llIer - MOB; Antônio Bresolin -

MOS; A~lindo Kunzlcr - ARENA; Augusto Trein - ARENA; 
Carlos Santos - MOB; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid 
Furtado - ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves­
ARENA; Getúlio Dias -.MOB; HarrySauer- MOB; João Gil­
berto - MDB; Jorge Uequed - MOB; José Mandellí - MOS; 
Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOS; Lidovino 
Fanton - MDB; Magnus Guimarães - MOB; Mário Mondino­
ARENA: Nadyr Rossetti - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; 
Norberto Schmidt - ARENA; Nunes Leal - ARENA; Odacir 
Klein- MOB; Rosa Flores- MOB; Vasco Amaro- ARENA. 

Amapá 

Antônio Pontes - MDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - MOB; 

Roraima 
Hélio Campos - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Màgalbies Pinto) - As listas de 
presença acusam o comparecimento de S6 Srs. Senadores e 346 Srs.· 
Deputados. Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período de breves comunicações. concedo a 
palavra ao nobre Deputado Antônio Bresolin. 

O SR. ANTONIO BRESOLlN (Proauncla o tepllate dlecuno.) 
-- Sr. Presidente. Srs. Congressistas: 

No Rio Grande do Sul, sobretudo, nas principais cidades, está 
se verificando falta de crédito para o comércio e a indústria. Além de 
outras informações que recebemos, de diferentes cidades, o jornal 
Correio Serrano, dirigido pelo jornalista Ulrich Low, de Ijuí, acaba 
de divulgar importante levantamento que está sendo feito pela 
Associação Comercial daquela cidade. Com o título ~'Crédito 
Reduzido em 65%", o referido órgão da imprensa interiorana regis­
tra: 

CRf:DITO REOUZIOO EM 65% 

O crédito para as atividades industrhlis e para o comér­
cio em Ijuí está reduzido em 65% e vários fatores são 
n:spons:íveis por esta situação negativa. O principal deles é 
que a atividade mais lucrativa - e quase exclusiva da região 
- i: a lavoura de soja e' trigo, o que ocasiona depósitos 
sal.onais nas agências bancárias, as quais somente podem 
dispor para empréstimos 70% do saldomédio do trimestre. 

Nas épocas de entressafra, com a conseqüente queda dos 
depósitos há, também, queda no volume de·negócios o que 
ocasiona maior necessidade de financiamento por parte dos 
setores secundário e terciário. Além destes problemas, uma 
decisão do Banco Central este ano determinando que 50% 
dos financiamentos bancários sejam dedicados à agricultura, 
agravam as dificuJdades de crédito. 

A Associação Comercial de Ijuí está realizando um 
levantamento das necessidades financeiras das pequenas e 
médias indústrias da cidade. No inicio da semana, foram 
enviados formulários às diversas empresas e ontem eles fo­
ram recolhidos para que, a partir da próxima semana, os 
dados sejam examinados. Depois disto, a ACI apresentará 
seu estudo aos diferentes bancos que atuam na cidade e aos 
Bancos de Desenvolvimento. O estudo servirá como 
argumento da ACI para solicitar crédito bancãrio e dos Ban­
cos de Desenvolvimento para as pequenas e médias 
indústrias locais. 

O comi:rcio e a indústria vem se queixando de 
dificuldades para conseguir empréstimos e descontos de du­
plicatas nas agências bancárias da cidade. Entretanto, estas 
dificuldades não são gratuitas. Existem devido a razões con­
cretas. E a principal delas i: justamente o fato de a indústria e 
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o comércio de Ijuí serem atividades fracas, comparadas à mo­
nocultura de trigo e soja. Como o cultivo destes dois pro­
dutos é a principal atividade econômica da região, os de­
pósitos bancários aumentam na época de sua co­
mercialização e caem verticalmente na época de entressafras,. 
de janeiro a fim de maio. Com depósitos reduzidos, as agên­
cias bancárias . não tém disponibilidade financeira para 
atender as necessidades da indústria e do comércio; e re­
duzem os financiamentos em 65%. 

Este problema foi confirmado pelos gerentes de quatro 
agências bancárias da cidade - Grupo União de Bancos, 
Banco Real, Banco do Estado do Rio Grande do Sul e Banco 
Mercantil de São Paulo. Todos eles admitiram uma redução 
dos depósitos em seus bancos, desde janeiro e prevista para 
até fins de maio. E concordaram em que isto reduz também a 
disponibilidade de recursos para serem aplicados. Mesmo 
assim, alguns afirmaram que suas agências fazem o possível 
para atender os seus clientes e, na maioria dos casos, dentro 
de seus recursos, conseguem atendê-los. 

O problema não se resume apenas na queda dos de­
pósitos dos agricultores. Acontece que,' na entressafra .eles 
também compram menos. Em conseqUência, o comércio 
também não deposita e, pelo contrário, é obrigado a recorrer 
a empréstimos para se manter em atividade. Assim, além de 
ser diminuída a disponibilidade de recursos, também existe 
maior pressão de demanda sobre eles. O problema se agrava 
quando os agricultores também precisam de recursos para fi­
nanciar a colheita e comercialização da soja e o plantio das la~ 
vouras de trigo. 

E: claro que este, embora seja o principal, não é o único 
fator que impõe restrições ao crédito. Outros. fatores a 
considerar são a queda do poder aquisitivo, que força. uma 
menor circulação do dinheiro, e também as dificuldades fi­
nanceiras internacionais. Entretanto, há um novo impecilho 
desde janeiro deste ano. Desde o início de 1975, por orien~ 
tação do Banco Central, os bancos particulares são obri­
gados a aplicarem metade de seus recursos disponíveis no fi­
nanciamento de atividades agropecuárias. Se não o fizerem, o 
Banco Central recolhe a quantia equivalente e a destina a 
outros bancos que o aplicarão de acordo com os desejos do 
Governo. 

Assim, é claro que a situação é agravada. Também por 
disposição do Banco Central, os bancos particulares podem 
aplicar até 70 por cento do saldo médio dos depósitos que re­
ceberam no último trimestre: Com a nova orientação, estes 
70 por cento se reduzem a 35 por cento à disposição da 
indústria e comércio. Considerando-se urna redução de 30 
por cento nos depósitos, a partir de janeiro - de acordo com 
os dados aproximados fornecidos por Armando Cassiano de 
Almeida, do Banco Mercantil de São Paulo - se verifica 
que, se antes de janeiro a indústria e o comércio dispunham 
de uma quantia 100 de crédito, agora tem apenas 35. Isto é, 
crédito de que.poderiam dispôr foi reduzido em 65 por cento. 

. O levantamento da ACI pretende esclarecer quais são os 
planos de expansão das empresas em estudo (caso haja 
algum) e quais as necessidades financeiras para a execução de 
tais planos. O questionário, neste ponto, é amplo e pergunta 
se o crédito é necessário para capital de giro; aquisição de 
novos equipamentos; ampliação das instalações; estoque de 
mercadorias; aquisição de matéria-prima ou qualquer outro 
tipo de exigência. Mas também solicita aos empresários que 
recebem os questionários que apontem quais as garantias (du­

'plicatas, estoque de mercadorias, equipamentos, bens imó-
veis, áreas de terra, ou outras) que ele pode oferecer aos 
bancos quando pedir um financiamento. Essas garantias 

serão.o ponto forte do estudo quando ele servir de argumento 
junlo aos estabelecimentos bancários. 

Faço este registro, Sr. Presidente, para chamar a atenção do Go­
verno. (Multo bem!) 

! 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra_ 
ao nobre Deputad~ Siqueira Cainpos. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado José de Assis. 
O SR •. JOst DE ASSIS (Pronuncia o seguinte discurso. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, amanhã, o 
Exmo. Sr. Vice-Presidente da República visitará a região do Sudoeste 
do meu Estado, Goiás. S. Ex' irá .conhecer uma das áreas mais ricas 
deste País. 

Irá, inicialmente. visitar o Município de Santa Helena, de 
Goiás, que representa o primeiro lugar na produção algodoeira do 
Estado. 

A importância da visita de S. Ex', o Sr. Vice-Presidente da Repú-
. blica, ao Sudoeste goiano se realça por ser aquela região, h<?je, no 

complexo de' Santa Helena, uma das maiores' em produção, no 
Estado. Bastaanâlisar que, somente no eixo de Santa Helena­
Quirinopólis e Rio Verde, estamos com uma safra acima de quatro 
mil?ões de sacas de milho, de 60 quilos. 

S. Ex', depois de visitar o Município de Santa Helena, almoçará 
com o Governador de Goiâs e talvez com o Governador do Estado 
de Minas Gerais, no canteiro de obras do complexo da Usina de São 
Simão, que será a segunda usina deste País, em importância. 

O Sr. Vice"Presidente da República, ao visitar a Usina de São 
Simão, o farã pelo que a obra representa para o nosso País. Essa 
usina, que produzirá, nas suas primeira e segunda etapas, 
aproximadamente, 2.500 mil quilowatts, poderá, na 'sua terceira 
etapa, abranger uma produção energética de 3.i30 mil quilowatts, 
somente perdendo para a futura Usina de Itaipu. 

Sr. Presidente. Srs. Congressistas, amanhã, tenho certeza. de 
que, quando o Sr. Vice-Presidente da República retornar do 
Sudoeste goiano, terá dentro de si. uma convicção de que visitou uma 
das regiões mais ricas do meu Estado e do nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado João Pedro. 

O SR. JOÃO PEDRO -.(Pronuncla o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas: 

Dias atrás, tive a oportunidade de participar dos festejos do 
sesquicentenãrio do Seminãrio de Nossa Senhora da Glória, no 
bairro do Ipiranga, em São Paulo. . 

Foi uma festa alegre, bonita, agradável. Uma festa que parecia 
desconhecer o quanto de sacrificio e de lutas houve para se chegar a 
este ponto. 

A história começou em 1824, quando o presidente da Província 
de São Paulo, Lucas Antônio Monteiro de Barros, criava a rodtl dos 
expostos e os seminários de Santana - para meninos - e Nossa 
Senhora da Glória - para meninas órfãs e abandonadas. 

Em 1825 o Imperador do Brasil, atendendo oficio da Província 
de São Paulo, destinava um subsídio de seiscentos mil réis anuais ao 
Seminário Nossa Senhora da Glória para auxiliar o abrigo dos 
desamparados. Os primeiros anos foram anos de sofrimento, de 
quase penúria. Somente o amor e o despreendimento das senhoras 
leigas que dirigiam o seminário, permitiu sua sobrevivência. E desta 
sobrevivência dependia a felicidade de inúmeras crianças. 

Ãs expensas da província. meninas aprendiam' prendas domés­
ticas,o suficiente para enfrentarem o casamento e a vida. 

Em 1827. pela vez' primeira, nossas autoridades se preocuparam 
em criar a escola para o ensino das primeiras letras. Mas, mais 
dificuldades viriam: não havia professoras habilitadas para tal tarefa. 

Entretanto, mais uma vez o amor e a dedicação conseguiriam 
superar o proble~a. Superá-lo a ponto de, anos depois, o Nossa 
Senhora da Glória estar formando professoras! 
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Entre sofrimentos, mudanças de local e inúmeros problemas, 
tudo caminhou até 1870, quando o então presidente da Provfncia de 
São Paulo assi.nava contrato com a Madre Maria Theodora Voiron, 
da Congregação das Irmãs de São José de Chambery, entregando a 
elas :J responsabilidade da direção do estabelecimento que at~ então 
havia sido dirigido por leigas. 

A partir de 1871 a instituição ganha ritmo mais seguro e estável. 
Inúmeras obras assistenciais e inestimáveis serviços são prestados .à 
sociedade. Sob a fiscalização de órgãos governamentais o Seminário 
assiste ó Brasil passar de Império à República sempre com o mesmo 
comportamento e invulgar espírito de colaboração. 

_o momento é, pois. oportuno para se registrar um muito obriga­
do a tantas quantas pessoas, durante tantos anos, dedicaram suas 
vidas. ·para propiciar uma vida digna e feliz e centenas de outras, 
tornando o "Nossa Senhora da Glória" uma das mais tradicionais 
casas de ensino de nosso País, além de dar exemplo vivo do que a 
dedi~ção e o amor podem realizar. 

Estão de parabéns a Diretora Irmã Liene, o Presidente da 
Associação de Pais e Mestres. Osmar G. Stolagli e o Presidente da 
Comissão do Sesquicentenário Leonello Tesser. pela maneira como 
vi:m dando prosseguimento a este inte.nso trabalho. (Multo bem!) 

O SR. PRES~DENTE (Magalhães Pint~) - Concedo a palavra, 
ap nobre Deputado Airton Soares. ' 

O SR. AIRTON SOARES (Pronuncia o seguinte dlSturso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Francisco Pinto está preso. Preso porque repeliu, rejeitou e 
condenou o Movimento Militar que ocasionou a derrubada e morte 
do Presidente AlIende. da República do Chile, e os atos conseqüen­
tes da Junta Militar_ . 

Embora o ex-congressista Francisco Pinto tivesse· a solida.ric­
dade de milhões de brasileiros. cumpre, sozinho, como um símbolo. 
pena de prisão por um crime que não cometeu. 

Todavia. a denúncia que Francisco Pinto fez, ·aqui nesta Casa, e 
que resultou em sua prisão. encontra eco, até hoje, no Brasil e no 
Mundo. 

Há poucos dias. o Congresso insuspeito dos Estados Unidos da 
Améric:l proibiu. pressionando, que seu Secretário de Estado Henry 
Kissinger. visitasse o Chile. pais andino onde outrora vicejava a 
Demoqaci:l. 

1\ Imprensa internacional informa que Kissinger retirou do seu 
roteiro de viagem ·0 Chile, para não legitimar. com sua presença, o 
regime chileno do Gen; Pinochet. 

Pinochet teria sido ofendido por Francisco Pinto. Não sabemos 
;It<: hoje se Pinochel se sentiu ofendido; pois dele não partiu nenhu­
ma r.:clamacào que manifestasse seu desagrado pelo discurso de 
Francisco Pinto. 

Curios0 é que o Governo brasileiro. tão preocupado em evitar 
injúria< a Chefesdc Governos estrangeiros. receba, engalanado, vis i-
1;1 nle qtle tal. como Francisco Pinto discrimina o regime chileno. . 

Fr:~nci<co Pinto sairú da prisão sabendo que sempre estávamos 
C'>nl cle ~olidilrios. E sabendo agora que o Secretário de Estado dos 
E<tados Unido, igualmente repele o regime chileno, com uma dife­
n:nça: lú. ninguí:m é preso por manifestar suas opiniões. (Muito 
hem!1 

o SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
;10 nllhrc Deputado Josi: Haddad. 

O SR. JOS~ HADDAD (Pronuncia o seguinte dllCUno.) - Sr. 
I)resi~ent.:. Srs. Congressistas: 

Os acertos de uma administração são facilmente previstos na se­
riedade da composição do Governo, quando este se instala. ~ o caso 
de Duque de Caxias, município do Estado do RiodeJaneiro. Não te­
mos dificuldades em prever o. acerto da administração recentemente 
instalada naquela cidade da Baixada Fluminense, tendo à frente o 
ilustre Prefeito Renato Moreira da Fonseca. 

S. Ex', assumindo a direçlo do Executivo Municipal de Duque 
de Caxias, soube acercar-se de homens óe experi!nCia comprovada 
no trato dos assuntos públicos, levando consi.o para aquela Prefei· 
tura, inclusive, dois antigos companheirosnoJlol nesta Cua, OI Srs. 
Mârcio Moreira Paes e Jos~ da Silva Barros, que souberam honrar 
com dignidade e altivez o mandato de Deputado Federal que osten­
taram na última legislatura. 

Duque·de Caxias, inclufdo na área do interesse da Segurança 
Nacional, é um município que diz bem de sua grandeza e da potência 
s6cio-econômica que representa no contexto nacional. sendo centro 
de grandes indústrias, onde se destaca a presença da PETROBRÁS. 
que ali lelT1 instalada uma das maiores usinas de transformação dos 
derivados do petróleo, resultando desta atividade um percentual ele· 
vado de impostos que ficam retidos na municipalidade para serem 
aplicados no interesse da coletividade e na proteção do bem público. 

Carece Duque de Caxias de uma administração equílíbrada. coe­
sa em seus objetivos, de formação polftica.senslvel aos problemas do 
povo e aos reclamos dos munlcipes e técnica na racionalização das 
medidas que satisfaçam um plano prioritário de desenvolvimento e 
de atendimento às necessidades imediatas de ordem administrativa, 
social, econômica e política, reunindo, a equipe formada pelo 
Prefeito Renato Moreira da Fonseca, todos os requisitos que satisfa­
zem as exigências aqui referidas: 

Daí nossa confiança irrestrita:e solidariedade consciente ao no­
vo Governo Municipal de Duque de Caxias. depositário das maiores 
esperanças, não só dos habitantes daquela Comuna, mas de todos 
nós da Baixada Fluminense. 

Soube o Sr. Renato Moreira da Fonseca receber com- humildade 
o encargo que lhe, foi confiado pelo Go~ernador Faria Lima, sendo 
suas palavras o testemunho dessa afirmac;ão, ao declarar: 

"A solução dos problemas de água; esgoto~, sanea­
mento, saúde, visam, em última análise, proporcionar melho-
res condições de vida à comunidade," . 

Volta-se o novo Prefeito caxiense à atualização do pagamento 
do funcionalismo. municipal, à solução do problema de água. a me­
lhoria da imagem da cidade, fazendo destas suas preocupações metas 
prioritárias que se resumem numa só: o homem. 

Márcio Moreira -Paes é o Chefe de Gabinete do Prefeito R.enato 
Fonseca. Homem de vivência política, foi Deputado Federal. Secretá­
rio-Geral da ARENA no antigo Estado do Rio de Janeiro, tendo 
ocupado cargos de elevada importância na administração estadual, 
inclusive a Chefia do Gabinete Civil do Governador Geremias de 
Mattos Fontes. 

Orlando Freitas. Martins, nomeado para a Procuradoria da mu­
nicipalidade, conhece bem o cargo, pois já o exerceu na Prefeitura de 
São Gonçalo. Durante,os últimos oito ano~ foi o Subchefe do Gabi­
nete Civil do Governo do Estado, para onde foi levado pelo Gover­
nador Jeremias Fontes e mantido, durante toda sua gestão, pelo Go­
vernador RaimundoPadilha. 

Assim. todos os demais membros do Governo de Duque de Ca­
xias são homens experientes, oriundos de atividades. anteriores na ad­
ministração pública que os credencia ao ex.ercício das funções que 
lhes foram confiadas, valendo mencionar o Dr. Wilmar Zarro, que 
assume a Secretaria de Administração. o Professor Stélio José da Sil­
va Lacerda, que vai cuidar do setor de Educação e'o médico 
Sebastião Bastos Soares. encarregado da Pasta da Saúde no 
Município de Duque de Caxias. 

Jayme Batista Vieira é o novo Diretor de Fazenda. O engenhei­
ro Sílvio Proença Nunes vai dirigir o Departamento de Obras e Via­
ção, cabendo ao arquiteto e professor Wilson Pinto de Almeida si­
tuar-se à frente da Assessoria de Planejamento de Orçamento do Go­
verno Renato Moreira da Fonseca. 

Engenheiro Civil, formado pela Escola Nacional de Engenharia, 
já tendo oéupado importantes cargosno·DNER., o Dr. Luiz Silvestre 
Pinheiro Paes Leme assumiu o cargo de Diretor de Serviços Públicos 
de Duque de Caxias. respondendo pela Assessoria Especial do. novo 
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Prefeito o jovem e dinâmico Advogado Raul de Oliveira Rodrigues 
Filho, a quem caberâ assistir o Chefe do Governo Municipal no es­
tudo e exame dos assunfos de alto nível. 

Finalmente, quero referir-me a José da Silva Barros, nomeado 
Chefe'do Centro de Informações Cadastrais. Ex-Deputado federal, 
homem público de reconhecida capacidade, figura das mais queridas 
em Duque de Caxias, sua escolha foi muito bem recebida nos meios 
políticos locais. 

Confio, Sr. Presidente, na união de todas as forças vivas do gran­
de e potente Municipio de Duque de Caxias em torno desta adminis­
tração, capaz e equilibrada, que instalada recentemente jâ,vem dan­
do mostras de sua capacidade. 

Manifesto ao Prefeito Renato Moreira da Fonseca e a todos os 
membros de seu Governo minha mais sincera esperança de que a pre­
sença de S. Ex's hã de motivar um estado de confiança e progresso 
ao M unicfpio e ao povo de puque de Caxias,sem precedentes na his­
tória deste grande centro político, social e cultural da Baixada Flu­
minense. 

Era o que tinha a dizer. (Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (MI.albies Pinto) -Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Nelson Thibau. 

O SR. NELSON THIBAU (Pronuncia o Rlulnte di5Cllrso, sem 
revisio ,do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Trago neste momento uma comunicação à Casa de alta res­
ponsabilidade, que foi uma visita que fizemos ao Sr. Ministro das 
Minas e Energia, Shigeaki Ueki. 

A Comissão de Minas e Energia, representada por quinze 
nobres Srs; Deputados, compareceu ao Gabinete do Ministro das 
Minas e. Energia, para um contato informal, para apresentar ao Sr. 
Ministro os novos Deputados daquele Comissão. 

'Realmente, Sr. Presidente, Srs. Deputados,Srs. Senadores, foi 
oportuno aquele contato, e de muito proveito, quando, S. Ex' o Sr. 
Ministro discorreu vârios assuntos importantes referentes à sua 
Pasta. E, a certa altura, Sr. Presidente, os Srs. Deputados fizeram 
vârios interrogatórios, procurando esclarecimentos de S. Ex'. 

Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Congressistas o que me causou es­
pécie - possodivulgâ-Io nesta Casa, porque S. Ex' o Sr. Ministro 
Shigeaki Ueki disse, ao terminar o nosso encontro, para o respectivo 
chefe do Departamento de Divulgação, que toda a palestra, todo 
aquele contato de esclarecimento com os Srs. Deputados poderia ser 
levado 'a público - é que a certa altura, discorrendo sobre o pro­
blema da Mina de Morro Velho, dizia o ilustre Ministro que o Go­
verno, até então, vinha mantendo o .subsídio de cem mil cruzeiros 
mensais para sustentar aquela empresa, que tinha aproximadamente 
cincomil famílias que poderiam ficar sem emprego se a empresa não 
tivesse esse subsídio mensal. Foi nesse momento, Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, que tive oportunidade de dar um aparte, perguntando 
a S. Ex' o Sr. Ministro, face esse subsídio, por que o Governo, 
através do Ministro das Minas e Energia, não toma providência para 
explorar a Mina de Morro Velho. 

Com essa exploração, sob forma de uma companhia mista ou 
emprcsa governamental, poderia o nosso País adquirir mais ex­
periência tecnológica e explorar o vil metal de grande res­
ponsabilidade econômica em todo o Território nacional. Mas o Mi­
nistro disse, nessa altura, que o Governo não se interessava pela es­
tatização. E naquela oportunidade disse que todas as empresas do 
Governo estavam à venda; bastava que interessados comparecessem 
à mesa para conversar. 

Sr. Presidente, não podendo delongar-me sobre.meu ponto de 
vista, quero ressaltar, aqui, que gostei imensamente da explicação do 
Sr. Ministro. Nosso encontro foi realmente proveitoso. Mas gostaria 
que o Sr. Ministro das Minas e Energia, Shigeaki Ueki,. explicasse 
melhor essa. sua posição em relatar, para os Srs. Deputados 
presentes, que todas as empresas do Governo estavam à venda, bas­
tando apenas haver oferta. Mas não quis qualificar, na opor-

tunidade, a S. Ex' se as empresas estavam à venda para o capital na­
cional ou para o capital estrangeiro. 

Portanto, sabedor, Sr. Presidente, de que meu t~mpo está ,en­
cerrado, quero deixar o fato registrado nos Anais desta sessão 
conjunta do Congresso Nacional, para que o Sr. Ministro fique na 
!>brigação de dar maiores esclarecimentos sobre essa aludida venda 
de todas as empresas nacionais do País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Concedo a palavra 
ao nobre Deputado Francisco Amaral. 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Pronuncia o seplnté di5Cllno.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Partindo do mínimo que seja possível, o registro das aspirações 
das entidades esportivas amadoras. de São Paulo, acrescendo, toda­
via, posições próprias, entendo absolutamente legítimo que o novo 
Governo de São Paulo dê ao desporto amador de meu Estado. as 
condições mínimas de apoio, para que não se frustrem as entidades e 
nem se leve desestímulo aos,clubes e desencanto aos esportistas prati­
cantes ou meros aficcionados esportivos. 

Refiro-me à velha praxe adotada por autoridades esportivas 
ligadas ao. Governo de São Paulo, nos tempos idos com conseqüên­
cias até nossos dias, de no uso do Ginâsio de Ibirapuera, o esporte, 
as entidades esportivas ocuparem o último lugar na escala de priori­
dades. 

Assim é que aquele próprio estadual, construído, por evidente 
para a prâtica do esporte, e fundamentalmente do esporte,amador, 
por falta de sensibilidade maior dos que, em nome do Goverllo 
paulista orientaram até bem pouco o desporto no Estado Bandei­
rante, de comum era cedido para . acontecimentos outros, que não 
esportivos, com reais prejUízos para aqueles que, com sacrificio se 
põem .à frente dos clubes e entidades esportivas paulistas. Assim é 
que entre os interesses csportivos e comercial, a cessão do Ginflsiode 
Ibirapuera ficava com o segundo, com a cessão de Ibirapuera para 
espetáculos vârios fora do campo do esporte, desde os circenses até 
os de outros tipos de recreação. E, anualmente, cedido para o conhe­
cido "Carnaval no Gelo", que, em verdade permitia polpudas arreca­
dações, de que levava o Estado, a título de aluguel, parte menor, que 
talvez muitas vezes se tornava quase que inexistente, em razão das 
reparações que se tornavam obrigatórias no piso de tartam, do Ginâ­
sio, quando encerradas as temporadas. Em 4 ou 5 anos, o piso de 
lbirapuera foi trocado, porque danificado pelo uso, e especialmente, 
do aparelhamento do "Carnaval no Gelo", ao que consta por 4 
vezes, ficando em milhões de cruzeiros essa substituição a consumir 
quem sabe, quase que por inteiro toda a renda, a título de aluguel 
obtida pelo Estado. 

E as temporadas circenses, do "Carnaval no Gelo", e outros 
espetâculos não esportivos, em Ibirapuera, impedia a realização de 
disputas esportivas amadoras naquele local, reafirme-se mais uma 
vez, destinado às prâticas esportivas. O boxe. teve que ir buscar socor­
ro em locais outros, para poder sobreviver na Capital e no.Estado, 
indo até cidades diversas do interior, prejudicando uma população, 
como a paulista de milhões de brasileiros, de assistir aos espetâculos. 
Ainda agora, o VI Torneio Internacional de Basquetebol, que tem o 
patrocínio da Confederação Brasileira de Basquetebol e a Federação 
Paulista do setor, teve que ser marcado para a cidade de Campinas, 
apesar de ter sido solicitado o Ginâsio de Ibirapuera em quase mea­
dos do ano passado, prevalecendo, no entanto, a cessão para o Car­
naval no Gelo. E vai além: ainda hâ pouco a equipe do Japão de 
Volibol teve que se apresentar em São Paulo no ginâsio, de peque­
nas dimensões, do Paulistano, ainda por causa da prioridade que 
sempre se tem dado a espetáculos outros que não o esporte e o .es­
porte amador, para a cessão do Ginásio de Ibirajluera. 

Felizmente, ainda ouvimos hâ poucos dias do novo Sec~etário 
de Turismo e Esportes do Estado de. São Paulo que a coisa vai 
mudar, o esporte em primeiro lugar e, o mais depois, na cessão de 
lbirapuera. A situação é tão estranha que, ainda há pouco, tentando 
pessoalmente mostrar ao Governador Paulo Egydio rc;tratar o pro-
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bl<:ma. levou S. Ex' a nós, a ponderação ao campo da fantasia, de 
justificativa para que Campinas, que é nossa cidade, fosse brindada 
pelos dirigcntes do basquetebol paulista e brasileiro, com a promo­
çiio do gr:mde torneio internacional de cestobol, de 3 a 7 de maio. 
reunindo Brasil. Estados Unidos. México. Porto Rico. Canadá e Ar­
gentina. 

Qu:mdo registramos os equívocos, erros do passado,' prejudi­
cando os csportes. em especial amadores, também folgamos em assi­
nalar.a promessa pública. que não ficará nela, do Deputado Ruy 
Silva. titular da Pasta Estadual de Turismo e Esportes, de se devolver 
ao seu legitimo dono, o Ginásio de Ibirapuera, no seu uso, lamen­
tando apenas que tal não tenha acontecido,· quando de um torneio 
que leva o nome: do Governador de São Paulo, certame existente há 6 
anos e: e:mdata determinada com ampla antecipação. (Multo bem!) 

O SR_ PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Não hã mais ora­
dores inscritos para breves comunicações (Pausa,) 

Tendo sido publicados e distribuídos em avulsos os Pareceres 
n\'s 25. 26 e: 27. de .1975-CN, das Comissões Mistas incumbidas do es­
tudo dos Occretos-leis n9s 1.382, 1.379 e 1.390, esta Presidência con­
voca sessào do Congresso Nacional, a realizar-se amanhã, dia 18, às 
lO horas e 30 minutos. neste plenário, destinada à discussão e vota­
çiio das matérias. 

O SR. PRESIDENTE (MagalhAes Pinto) - A presidência 
comunica ao Plenário que. tendo em vista os objetivos do 
requcrime:nto, de: autoria do Sr. Senador Luiz Viana e outros Srs. 
Senadores, aprovado pelo .Senado Federal na sessão do dia 15 do 
corrente. e atendendo a sugestões que lhe foram encaminhadas pela 
Câmara dos Oeputados, resolve, não havendo objeção do Plenãrio, 
convocar Se:ssão Solene do Congresso Nacional, a realizar-se no dia 
9 de: maio, às 14 horas e 30 minutos. destinada a comemorar o 309 
aniv.:rsârio da vitória aliada na Segunda Guerra Mundial. ficando, 
assim, cancelada a Sessào Especial do Senado Federal anteriormente 
marcada para aquela data. 

De:vcrâ estar presente à sessão, como convidado especial, Sua 
Excelência o General Mark Clark. 

Usarão da palavra na ocasião, pelo Senado Federal, o Sr. Sena­
dor Luiz Viana e pela Câmara dos Dépuados, os Srs. Deputados 
Fábio Fonseca e Nunes Leal. . 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 I. de 1975, que"dá nova redação ao § 29 do 
:Irt. 15 da Constituição, que dispõe sobre a remuneração dos 
vereadores", tendo 

Parecer, sob o n9 39, de 1975-CN, da Comissão Mista, 
oferecendo a redação para o 29 turno. 

Em discussão a Proposta. (Pausa.) 
Nào havendo quem queira discuti-Ia, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação da Proposta que, de 

:lcord,) com o disposto no art. 80 do Regimento Comum, será feita 
relo processo nominal. 

Solicito o comparecimento dos Srs. Deputados Odulfo Domin­
gues e Júlio Viveiros a fim de procederem à chamada. 

Em votação a Proposta de: Emenda à Constituição n9 1, de 1975. 
A ch:llnada começará pela Câmara dos Deputados. de Sul para 

Norte. sendo os Líderes chamados em primeiro lugar. 

(Procede-se à chamada.) , 

RESPONDEM A CHAMAOA E VOTAM "SIM" OSSRS. 
DEPUTADOS: 

- A1írio Cmvalho - Líder da ARENA 
- Alceu Col/ares,",: Líder do MOB 

Acre 

Nabor Júnior - MOB: Nosser Almeida - ARENA: Ruy Uno 
-MOB. 

Amazonas 

Antunes de Oliveira - MOB: Joe1 Ferreira - MOB; Mário 
Frota - MDB: Rafael Faraco - ARENA; Raimundo Parente -
ARENA. . 

Pará 

Alacid Nunes - ARENA; Edison Bonna -ARENA; Gabriel 
Hermes - ARENA; Jader Barbalho - MOB; João Menezes ..,.. 
MOB; Jorge Arbage - ARENA; Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 
Dias - ARENA: Newton Barreira - ARENA; Ubaldo Corrêa -
ARENA. 

Maranhão 

Epitácio Cafeteira - MDB; Eurico Ribeiro - ARENA; João 
Castelo - ARENA; José. Ribamar Machado - ARENA; Luiz 
Rocha - ARENA: Magno Bacelar - ARENA; Marão Filho -
ARENA: Temístocles Teixeira - ARENA; Vieira da Silva - ARE­
NA. 

Piaui 

Celso Barros - MDB: Correia lima ~ ARENA; Oyrno Pires 
- ARENA: Hugo Napoleão - ARENA; João Clímaco - ARE­
NA: Murilo Rezende - ARENA; Paulo Ferraz- ARENA; Pinhei­
ro Machado-ARENA. 

Ceará 

Antonio Morais - MOB: Claudino Sales - ARENA; Ernesto 
Valente - ARENA; Figueiredo Correia - MOB; Flávio Marcflio 
- ARENA: Furtado Leite - ARENA: Gomes da Silva - ARE­
NA: Humberto Bezerra - ARENA; Januário Feitosa - ARENA; 
Manoel Rodrigues - ARENA; Mar~e1o Linhares - ARENA Mau­
ro Sampaio - A RENA; Ossian Araripe - ARENA; Paes de Andra­
de - MOB: Parsifal Barroso - ARENA: Paulo Studart - ARE­
NA. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - ARENA; Francisco Rocha - MDB; 
Henrique Eduardo Alves - MOB; Ney Lopes - ARENA; Pedro 
Lucena - MOB; Ulisses Potiguar - ARENA; Vingt Rosado­
ARENA; Wanderley Mariz - ARENA. 

Paraíba , 
Ademar Pereira - ARENA; Ãlvaro Gaudêncio - ARENA; 

Antônio Gomes - ARENA; Antônio Mariz - ARENA; Humber­
to Lucena - MOB; Janduhy Carneiro - MOB; Marcondes Gade­
lha - MOB; Maurício Leite - ARENA;Petrónio Figueiredo -
M DB; Teotônio Neto - ARENA: Wilson Braga - ARENA. 

Pernambuco 

Airon Rios - ARENA; Carlos Wilson - ARENA; Fernando 
Coelho - MOB: Fernando Lyra - MDB; Geraldo Guedes- ARE­
NA: Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Inocêncio Oliveira - ARE­
NA; Jarbas Vasconcelos - MOB; Joaquim Coutinho - ARENA; 
Joaquim Guerra - ARENA; Josias Leite - ARENA; Lins e Silva 
_ ARENA; Marco Maciel- ARENA; Monsenhor Ferreira Lima 
_ ARENA: Ricardo Fiuza - ARENA; Sérgio Murillo - MOB; 
Tbales Ramalho - M OB: Valério Rodrigues:- ARENA. 

Alagoas 
( 

Antonio Ferreira - ARENA; Geraldo Bulhões - ARENA; 
José Alves - ARENÁ; José Costa - MOB; Theobaldo Barbosa­
ARENA; Vinicius Cansanção - MOB. 
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Sergipe 

Celso Carvalho - ARENA; Fráncisco Rollemberg -
ARENA; José Carlos Teixeira - MOB; Passos Pôrto - ARENA; 
Raimundo Oiniz-ARENA. 

Bahia 

Antonio Josí: - MOB; Ojalma Dessa - ARENA; Fernando 
Magalhães - ARENA; Henrique Brito - ARENA; Henrique Car­
doso - MOB; Hildérico Oliveira - MOS; Horácio Matos - ARE­
NA; João Alves - ARENA; João Ourval - ARENA; Jutahy Ma­
galhães - ARENA; Leur Lomanto - ARENA: Lomanto Júnior -
ARENA; Manoel Novaes - ARENA; Menandro Mihahim -
ARENA; Ney Ferreira - MOB; Noide Cerqueira - MOB; 
Odulpho Oomingues- ARENA; Prisco Viana - ARENA; Rogí:-. 
rio Régo - ARENA; Rômulo Galvão - ARENA; Ruy Bacelar -
ARENA; Theódulo Albuquerque - ARENA; VascO Neto -
ARENA; Viana Neto - ARENA; Vieira Lima - ARENA; Wilson 
Falcão - ARENA. 

Espírito Sant~ 

Aloísio Santos - MOB; Argilano Dario - MOB; Gerson 
Camata - ARENA; Henrique Pretti - A RENA; Mário Moreira -
MOB; Moacyr Oalla- ARENA; Oswaldo Zanello - ARENA; 
Parente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 

Abdon Gonçalves.- MDS; Alair ferreirà - ARENA; Alberto 
Lavinas - MOS; Alcir Pimenta - MOB; Amaral Netto -
ARENA; Ário Theodoro - MOB; Brígido Tinoco - MOS; Célio 
Borja - ARENA; Oaniel. Silva - MOB; Oarcmo Ayres -
ARENA; Oaso Coimbra - ARENA; Eduardo Galil - ARENA; 
Erasmo Martins Pedro - MOB; Flexa Ribeiro - ARENA; Francis­
co Studart - MOB; Hélio de Almeida - MOS; Hydekel Freitas -
ARENA; JG de Araújo Jorge - MOB; Joel Lima - MOB; Jorge 
Moura - MOB; José Bonifácio Neto - MOB; José Haddad -
ARENA; José Maria de Carvall10 - MOB; José Maurício - MOB; 
José Sally - ARENA; Léo Simões - MOB; Leônidas Sampaio -
MOB: Luiz Braz- ARENA; Lygia Lessa Bastos ~ ARENA; Lysâ­
neas Maciel- MOB; Mac Oowell Leite de Castro - MOS; Marce­
lo Medeiros - MOB; Milton Steinbrucl1- MOB; Miro Teixeira­
MOB; Moreira Franco - MDB; Osmar Leitão - ARENA; Os­
waldo Lima - MOB; Pedro Faria - MOB; Peixoto Filho - MOB; 
Rubem Dourado - M OB; Rubem Medina - MOB; Walter Silva­
MOB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair Chàgas - ARENA; Batista 
Miranda - ARENA; Bento Gonçalves - ARENA; Sias Fortes -
ARENA; Carlos Colta - MOS; Cotta Sarbosa - MDB; Fábio 
Fonsêca - MOS; Francelino Pereira - ARENA; Francisco BUac 
Pinto - ARENA; Genival Tourinho - MOS; Ge.raldo Freire -
ARENA; Homero Santos - ARENA; Humberto Souto. -
ARENA; Ibrahim Abi-Ackel - ARENA; Jairo Magalhães -
ARENA; Jorge Ferraz - MOB; Jorge Vargas - ARENA'; José 
Bonifácio"':"" ARENA; José Machado - ARENA; Juarez Batista­
MOB; Manoel de Almeida - ARENA; Marcos Tito - MOB; Melo 
Freire - ARENA; Navarro Vieira - ARENA; .Nelson Thibau -
MOB; Nogueira da Gama - MOS; Nogueira de Rezende -
ARENA; Padre Nobre - MOB; Paulino Cícero.....: ARENA; Raul 
Bernardo - ARENA; Renato Azeredo - MOB; SílviO Abreu Jú­
nior - MOB; Sinval Boaventura ~ ARENA; Tarcísio Delgado -
MOB. 

SioPaulo 

A.H. Cunha Bueno - ARENA; Adalberto Camargo - MOS; 
Airton Sandoval- MOB; Airton Soares - MÓS; Alcides Francis­
cato':"" ARENA: Amaral Furlan - ARENA; Antonio Marimpto-

"ARENA; Athiê Coury - MOB; Blolta Junior - ARENA; Canti­
dio Sampaio - ARENA; Cardoso de Almeida - ARENA; Oias 
Menezes - MOB; Oiogo Nomura - ARENA; Faria Lima - ARE­
NA; Ferraz Egreja - ARENA; Francisco Amaral- MOB;Frede­
rico Brandão - MOB; Freitas Nobre - MOS; Gioia Junior­
ARENA; Guaçu Piteri - MOS; Herbert Levy - ARENA; Israel 
Oias-Novaes - MOS; lvahir Garcia - ARENA; João Cunha -
MOB; João Pedro- ARENA; Joaquim Bevilacqua - MOS; Jorge­
Paulo - MDB; José Camargo - MOB; Lincoln Grillo - MOB;' 
Marcelo Gato - MOB; Octaéílio Almeida - MOB; Odemir Furlan 
- MOB; Otavio Ceccato - MOB; Roberto Carvalho - MOB; 
Ruy Côdo - MOB; Salvador Julianelli - ARENA; Santilli So­
brinho - MOB; Sylvio Venturolli - ARENA; Theodoro Mendes - "­
MOB; Ulysses Guimarães - MOB; Yasunori Kunigo - MOB. 

Go16s 

Adhemar Santilo - MDS; Ary Valadão - ARENA; Elcival 
Caiado - ARENA; Fernando Cunha - MOB; Genervino Fonseca 
- MDS; Hélio Levy - ARENA; Hélio Mauro - ARENA; Iturival 
Nascimento - MOB; José de Assis - ARENA; Juarez Bernardes 
- MOB; Siqueira Campo~ - ARENA. 

Mato GrollO 

Antonio Carlos - MOS; Benedito Canellas - ARENA; 
Gastão Müller - ARENA; Nunes .Rocha - ARENA; Ubaldo Sa­
rém - ARENA; Valdomiro Gonçalves - ARENA; Vicente Vuolo 
- ARENA; Walter de Castro - MOS. 

Paraná 

Adriano Valente - ARENA; Agostinho Rodrigues -
ARENA; Alencar Furtado - MOB;'Álvaro Oias - MOS; Antõnio 
Annibellí - MDB; Antonio 'Selinati - MOS; Antônio Ueno ~ 
ARENA; Ari Kffuri - ARENA; Braga Ramos - ARENA; Clever­
son Teix.eira - ARENA;.Expedito Zanotti - MOB; Fernando Ga­
ma - MOB; Flàvio Giovini -:- ARENA; Gamalic:1 Galvão­
MOB; Gomes do Amaral ~ MOB; Hermes Macêdo - ARENA; 
Igo Losso - ARENA; !talo Conti - ARENA; João Vargas -
ARENA; Minoro Miyamoto - ARENA; Nelson Maculan -
MOB; Norton Macêdo - ARENA; Olivir Gabardo - MOS; Os­
valdo Buskei - MOS; Pedro Lauro - MOB; Santos Filho -
ARENA; Sebastião Rodrigues Júnior - MOS; Walbc:r Guimarães 
-MOS. 

Santa Catarina 

Abel Ávila - ARENA; Adhemar Ghisi- - ARENA; Angelino 
Rosa - ARENA; Dib Cherem - ARENA; Francisco Libardoni -
MOB; Henrique Córdova - ARENA; Jaison Barreto - MOS; 
João Linhares - ARENA; José Thomé - MOB; Laerte Vieira -
MDS; Nereu Ouidi - ARENA; Pedro Colin - ARENA; Valmór 
de Luca - MOS; Wilmar Oallanhol- ARENA. 

Rio Grande do Sul 

Aldo Fagundes - MOB; Alexandre Machado - ARENA; 
Aluízio Paraguassu - MOB; Amaury MUller ,- MDS; Antônio 
Bresolin - MOS; Arlindo Kunzler - ARENA; Augusto Trein­
ARENA; Célio Marques Fernandes - ARENA; Cid Furtado -
ARENA; Eloy Lenzi - MOB; Fernando Gonçalves - ARE­
NA;Getúlio Oias - MOB; Harry Sauer - MOB; Jairo Brum -
.MOB; João Gilberto - MOB; Jorge Uequed - MOB; José Mandel~ 
li - MOS; Lauro Leitão - ARENA; Lauro Rodrigues - MOB; Li­
dovino Fanton - MOB; Magnus Guimarães - MOB; Nadyr Ros­
setti - MOB; Nelson Marchezan - ARENA; Norberto Schmidt­
ARENA; Odacir Klein - MOB; Vasco Amaro - ARENA. 

Amap' 

Antônio Pontes - MOB.! 
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Roa46all 

Jerônimo Santana - MDS. 

Roralatl 

Hélio Campos -:. ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (MI.llbJa PlDto) - Vai-se proceder à 
chamada dos Srs. Senadores. 

( P~oc~dt-S~ à chattUlda. ) 

RESPONDEM A CHAMADA E VOTAM "SIM" OS SRS; 
SENADORES: 

Pe:trônio Porte:lla - Líder da ARENA 
'Franco Montoro - Llder do MD8 

Altevir Leal - José Guiomard - Evandro Carreira - Jolt EI­
leves - José Lindoso. - Cattete Pinheiro - Renato Franco - Ale:­
xandre: Costa - Henrique de La Rocque - JOl6 Sarney - Faulto 
Castelo-Branco - Helvidio Nunes ....; Mauro Bc:nevida - Virallio 
Távora - Wilson Gonçalves - Agenor .Maria ';... Dinarte Mlriz -
Jessé Freire - Domicio Gondim - Ruy Carneiro - Marco. Freire: 

- Wilson Campos - Arnon de M~llo - Luiz Clval~t~ '.~ TeO­
tônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Heitor Dias -
Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu Cardolo - EuricO RcZcnde -
João Calmon - Roberto Saturnino - Vasconçelol Torra - Benja­
mim Farah :..:. Nelson Carneiro - Gustavo Capanem'a - Itamar 
Franco:"- Magalhães Pinto - Orestes Quercia - Lázaro Barboza -

, Osires Teixeira - (talívio Coelho - Menda Canale: - Saldanha 
: Derzi - Accioly Filhó - Leite Chaves - MattosLc:io - Eve:lúio 

Vieira - Le:noir Vargas - Otair Bc:cker - Paulo 8ro'lard - Tarso 
Dutra.' ' 

'o SR. PRESIDENTE (M ......... PIIlto) ~ A Proposta obteve 
399 votos favoráveis, não ocorrendo nenhum voto contrArio. Alinai­
do, portanto, o quona constitucional, é a matéria considerada 
aprovada. ' 

A convocação de: ."sllo conjunta, solene, para a promulsaçlo 
da emenda constitucional, serê. feita oportunamente. 

O SR. PRESID~NTE (M ......... PIato) - Nada mais haven­
do que tratar, encerro a sessão. 

( LtWlnta-st a s~ssão às 19 horas t 10 mlnulos.) 

[ !PREÇO D~TE EXEMPLAR: Cr$ O,So. I 


